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DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COOR"DENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de credenciamento por
inexigibilidade de licitação para a contrâtação de empresa para prestação de serviços de médicos
perito, habilitado para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames
Admissionais, Demissionais, Perícia Médica, acompanhamento de atestâdo e possíveis desvios de
função, visando atender as necessidades das Secretarias de Administração, Educação, Saúde,
Agricultura, Esporte, Industria e Comércio, Obras e Assistência Social, solicitamos a Vossa Seúoria,
através do Departamento de Contabilidade, informação atraves de Certidao se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,25 de janeiro de 2021.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO AL
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1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado
para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais,
Demissionais, Pericia Médica, acompanhamento de âtestado e possíveis desvios de
função, visando atender as necessidades das Secretarias.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

2.1 - A autorização para a contrataçáo justifica-se pela necessidade de contratação de Medico
especializado na prestação de serviços médicos de Saúde Ocupacional para realizar Exames
Admissionais e Exames Demissionais, bem como, Médico Perito habiltado em prestação de
serviços de análise e acompanhamento dos atestados médicos e possíveis desvios de funçôes
para atender as demandas.

3. DESCRTÇÃO DO SERV|ÇO

ITEM coD. ÍcE DESCRTçAO DO SERV|çO UN!O QTDE VALOR POR SERVIçO VALOR TOTAL

1

TCEt\4T0000446
SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE
- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA
MEDICA COM LAUDO. RELATORIO PERICIAL
PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE
CONCESSAO OE AUXILIO OOENCA.

UN

2 TCEMTo000447 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE.
PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA
MEDICA COM LAUDO DE 02 (DOIS) MEDICOS
PARA CONCESSAO DE APOSENTAOORIA
POR INVALIOÉZ OU REAVALIACAO

UN 24

3 00018522 CONTRATAÇAO DE MEDICO PERITO
HABrLrrAoo PARA REÂLrzAR pERictAS
MÉDrcAs soBRE AS DoENças aLEGADAS
EM ATESTAOOS APRESENTADOS PELOS
FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE sANTo ANTôNto oo LESÍE/MT. coM A
FINALIDADE DE APRESENTAR coNcLUSÓEs
EScLARECEDoRAS soBRE TNFoRMAÇôES
RECEBIOAS NO ATESTADO E SE
NECESSARIOS DEVIoS DE FUNÇÁo.

UN 30

4 276758-S CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR|DICA NA
FORMA DE CREDENCIAMENÍO PARÂ
PRESTAÇÃo DE sERVrÇos MEDrcos DE
SAUDE OPACIONAL . EXAME ADMISSIONAL,
PERIÓoICo, MUoANÇAS DE FUNçÃo,
RETORNO AO TRABALHO,

UN 300

5 423107 4 CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA NA
FORMA DE CREDENCIAMENTO, PARÂ A
PRESTAÇÃo DE sÊRcrÇos MEDrcos DE
SAUDE OCUPACIONAL EXAMES
DEMISSIONAIS,

UN 300

Oot

TERMO DE REFERÊIVCIE
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3.1. Os serviços serão realizados em sede própria da contratada devendo ser neste M un icípio,
e o mesmo deverá possuir equipamentos e materiais necessários a execução do serviço.

3.2 - Dar informaçáo e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicaçâo escrita ao
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

3.3 - Os serviços deverão ser realizados através de consultas e as respostas deverão ser
encaminhadas ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste/MT, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, salvo as questÕes mais complexas que demandem
maior reflexáo por parte do médico e/ ou quando surja necessidade da CONTRATADA entrar em
contato com os interessados para entender melhor o questionamento.

Exame Médico Admissional: deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas
atividades.

Exame Médico Demissional: deverá ser realizado quando o trabalhador for demitido.

Exame de Laudo Pericial: O contratado, após avaliação minuciosa do servidor, constatado sua
situação de saúde, restriçÕes para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinaÉo
precisa do periodo de afastamento. O laudo deverá indicar a Classificação Internacional da Doença
(ClD), a data de retorno ao trabalho, a eventual necessidade de readaptaçáo, ou a indicação para a
aposentadoria por invalidez, se for o caso. Na hipótese de restrições ou readaptação ao trabalho, o
médico deverá indicar as atividades passíveis de desempenho pelo servidor.

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. O valor estimado para a presente contratação e: R$ X)0(X (XXXX).

5. DA EXECUÇÃO OOS SERVrçOS E OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observaçôes feitas pelo Contratante.

5.2, Realizar a prestação dos serviços com estrita observância ao Edital e seus anexos.

5.3, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo Municipal e/ou a
terceiros.

5.4. Todos os encargos úabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo
do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada;

5.5. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos
serviços prestados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais
empregados;
5.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,
em Íazâo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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5.7. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à peíeita
execução do contrato;

5.8. A Licitante deverá manter as mesmas condições de habilitaçâo e qualificaçâo durante toda
vigência do Contrato de Prestação de Serviços.

5.9. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos servíços prestados e Proporcionar todas as
facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado.

5.10. Cumprir os prazos, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5.11. Entregar os SERVIÇOS no prazo de ate 03 (três) dias, a partir da solicitação do fiscal do
contrato ou pessoa indicada.

5.12. Atender às solicitações, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários
normais de funcionamento, inclusive sábados, domingos e feriados;

5.13. Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade os serviços contratados;

5.í4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Licitante deverá Sstar com a
documentação obrigatória válida;

5.15. Especificar na fatura a descrição detalhada do SERVIÇO valor unitário e total.

5.16. Se não comprovarem a situação regular da Licitante quanto a sua documentação, o

Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços.

5.17. A Licitante não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente

os créditos financeiros do Contrato de Prestação de Serviços, a qualquer pessoa fÍsica ou jurídica,

sem a prévia e expressa autorização do Contratante;

5.18. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros.

5.19. A Íiscalizaçáo da prestação de serviços pelo Contratante, não eximi a Licitante de
responsabilização por eventuais falhas e/ou irregularidades na prestação dos serviços.

5.20. Tratar os beneflciados com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno e
garantir o acesso do mesmo ao serviço contratado, sendo atendido com gratuidade, conforto,
dignidade e respeito para si e seus familiares;

5.21. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH;

5.22. Executar os serviços de acordo com a programação em conformidade com as condiçÕes
estabelecidas no edital e termo de referência de credenciamento e o avençado pelo instrumento
contratual;

5.23. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fiscal do Contrato em qualquer tempo, e mantê-lo
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com oPilpsáltatD_-
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5.25. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite máximo de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.26. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e
qualitativamente, o atendimento do objeto.

5.27. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,
com relaçáo ao objeto deste contrato.

5.28. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento cobrar
diretamente ao usuário, que foi encaminhado pela Prefeitura Municipal, qualquer importância por

\,_ serviços prestados relativos ao objeto contratado, assim como a cobrança de qualquer tipo de
sobretaxa;

5.29. É vedado o(a) contratado(a) em decorrência do processo de credenciamento exigir que o
usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco;

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;

6.2 - Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitado os direitos do contratado;

6.3 - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso ldo art. 79 Lei
8.666/93;

6,4 - Aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.5 - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores
\- designados que compÕem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade

setorial fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do
Conhole lnterno do município em todos os contratos e dos secretários das Pastas.

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:
7.1 . Durante o período de vigência do contrato, o mesmo será fiscalizado por servidor
devidamente designado via portaria pela Prefeitura.

8. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Unidade 02 Gabinete do Prefeato
Funcional
pÍoqramática

4.122.5002 2005 ManutenÇâo do Gabinete do Prefeito

Ficha 25
Despesa/fonte 3.3.90.39 Oukos ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional 10.122.5016.2159 ManutenÇáo e Encarqos da Sec. de Saúde

GOVERNO MUNICIPAL

5.24, Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o
descredenciamento;
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programática
Ficha 138
Despêsa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 06 Secretaria Municipal de EducaÇâo e CultuÍa
Funcional
programática

12.122.5007 2036 MânutenÉo das Atividades de Sec. Mun. de
Educaçâo e Cultura.

Ficha 36ô
Despesa/fonte 3.3.90 39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 07 Secretaria l\íunicipal de Assistência Social
Funcional
programática

8.244.5009.2056 Manutençáo das Atividades da Sec. Mun. Ass
Social.

Fic ha 515
Despesa/fonte 3.3.90 39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 08 Secretaria Municipal de lndustria e Comercia
Funcional
pÍoqramática

22.661 .5010.2060 Manutençâo das Ativ. Da Sec. Mun. de lnd. e
Comercio.

Ficha 581
Dêspesa./fonte 3.3 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Púbicos

Funcional
programática

15.452 5011 2062 Manutençáo da Sec. Mun. de Viação e Obras

Fic ha
Despesa/fonte 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 10 Secretaria Municipal Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional
programática

20.601 .5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio
Ambiente.

Fic ha 690
Despesa.lÍonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional
pÍoqramática

Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

Ficha 729
Dêspesa/Íonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. DESCREDENCIAMENTO

9.1. Pela Prefeitura:
9.í.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condiçÕes do contrato;
9.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem
vantagem ilícita;
9.1.3. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e
justificado da Prefeitura Municipal;
9.1.4. Em razão de caso fortuito ou força maior;
9.1 .5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua
dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com Ç.Elç*ÀL
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9. í .6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. í
9.1.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigaçôes
assumidas devidamente caracterizadas em relatôrio circunstanciado de inspeção;
9.2. Pela Credenciada: 1

9.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;
9.2.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata e, se estes nâo
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais
habilitados do Município;
a) Em se tratando de contratada que não comparecer para retirada da Ordem de serviços, o
valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados
do Município;
9.2.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanÉo administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparaçâo das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste
- MT;
9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabiveis, 10.2.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil,
cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer,
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
9.2.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
9.2.5.2. Cancelamento do contrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação da prestação dos serviços;
9.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.
9.2.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Adminiskação reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciaçâo e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

10. PAGAMENTO

10.1.O pagamento referente às prestaçÕes de serviços será efetuado após a execução dos
respectivos Serviços, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente testada pelo
setor competente, através do seu Fiscal de Contrato.
10.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentaçâo de documento fiscal idôneo.
't0.3 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente,
tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados, conferidos e
encaminhados para a Prefeitura.

PP}'§LT
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11.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contado da data de
sua homologação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administraçâo,
náo podendo ultrapassar o lapso de 60 meses, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93,
em especial no artigo 57, inciso ll.
11.2. O credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de janeiro de 2021

SANTO ANTONIO DO LESTE
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CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002/2021 0E 01t01r2021

IZ DE CASTRO
DE AGRICULTURA TURISMO E

MEIO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0E 01t01t2021

EDEMAR MENEGASSI
SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORÍAR|A 005/2021 DE 01t01t202'l

ARLO REZ DE

SECRETARIO NICIPAL DE INDUSTRIA E COMERC!O

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SE, MUNICIPAL DE DESPORIO E LAZER

PORTARTA 007/2021 DE 01t01t2021

ARCOS DA SILVA ALVES

SEC, MUNICIPAL DE SAUOE

PORTARTA 001/2021 DE 01t41t2021

ROSANI MENEGASSI ALVES

SÊC, MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 0E O'l to1t202'l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES

PORTARTA 11 1/2021 DÉ 12t01t2021

PR NICIPAL
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requi8içâo Responsável

00274121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

25tO1t2021

Poder

órgáo

Sêtor Sollcitâhte

CêhtÍo dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Item Cff. Produto Cód.TCE D$criçào do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Cu3to
ObGeÍvação

1 00I.032,686 ]MTOOOOIT,í6 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COI\,I LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER os PRocEDll\,lENToS DE coNcESsAo DE AUxlLlo DoENCA

SER 4 0

2 00t.032.687 :MT0000itit7 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAo DE sERvlcos DE PERICIA MEDICA COi, LAUDO DE 02 (DOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO OE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 24

3 ooí.032.688 000í8622 CONTRATAÇÀO DE MÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERÍCIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EI/|
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS OA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OO LESTÊ /IVT.COM A FINALI
DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTAOO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FUN Ao

SER 0 24

ç
4 001.032.089 27s769-t AÇÂ O DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PREST AÇÂO DE SERVIÇO MÉDICOS DE SER 20CONTRAT

SAUDE ACUPACIONAL.ADMISSIONAL, PER rÓDtco .MUoA SDEFU ETORNO AO TRABALHO

5 00í.032.890 423í07,t CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍD|CA NA FORMA OE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS MÉD|CO
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAIVES DEIUISSIONAIS

0 24

0 t;
6 ooí.o32.Bg8 :MT00OO/í46 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTAoAo DE SERVlcos DE PERlclA l\4EDlcA COM LAUDO, RELAToRIO

PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIIVIENTOS OE CONCESSAO DE AUXILIO OOENCA
SER 4

8 00í.032.688 000í8522 CONTRATAÇÀO DE MÉOICO PERITO HABILTTAOO PARA REALTZAR PERÍC|AS MÉOTCAS SOBRE OOENÇAS ALEGADAS Eru SER 2

(í

7 00í.032.687 :MT0000i[,a7 SERVlco DE PAREoER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS OE PERICIA IVIEDICA COM LAUDO DE 02 (DOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 23

ObseÍvação
SOLICITAÇÔES:
ú273D1
ú272i21
oo271t2'l
00270t21
00269i21
ú268'nl
6m721
00266/2'l

2

SER M

o23

023

3:rg
tâ
F?'
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(

Solicitação de MateÍiais / Serviços

ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
DADE DE ApRESENÍAR coNcLUsoEs EScLAREctDAS soBRE tNFoRMAÇôEs REcEBtDAS No ATESTADo E sE NEcEs
sARto DESVIO OE FUNÇÀO

9 00í.032.889 2t676gs coNTRATAÇÂo DE pESsoA JURíDrcA NA FoRMA DE cRE
sAúDE ACUpActoNAL-ADt\fl sstoNAL, pERtóDtco,MUDAN

DENCIAMENTO

çâ9 PEr-ut'çA

pARA pREsrAÇÁo DE sERVIÇo t ÉDtcos oE
ORETORNO AO TRABALHO,

SER 20

.I O OOí.032.690 423107.4 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAI\iIES DEMlssloNAlS

0

0

í,I 00I.032.688 :MToOOO,I46 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE . PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 0 18

l2 001.032.687 iMTooooitit? sERVlCo DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO DE 02 (DolS)
MEOICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0

í3 00I.032.688 000í8622 CONTRAIAÇÁO DE IíÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM SER 4 0 18
ATESTADO APRESENTADOS PÊLOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONiO DO LESTE /IUT,COI/ll A FINALI
OAC: DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS 6OBR: INFO R[,IAÇÓES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
SARIO ÚESVIO DE FUN 949

í4 00r.032.6g9 z7otígs CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIçO lilÉDICOS DE
SAÚI)E ACUPACIONAL.ADIVIISSIONAL, PERIÓDICO ,MUDANÇAS DÊ FUNÇÁORETORNO AO TRABALHO,

SER 40 0 18

15 00l.032.690 1231074 CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURiDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DE SALTDE ACUPACIONAL-D(AIrES DEMISSIONAIS.

SER 4 0 18

16 00I.032.686 IMTOOOO,I46 SERVICO OE PARECER NA AREA DE SAUDE - FRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUOO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIA.4ENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 17

í7 00I.032.687 |MTOoOO/I4T SERVICO DE PARECER NAAREA DA SAUDE- PRESTACAO OE SERVICOSDE PERICIA IUEDICA COM LAUDO DE02(OOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 17

íE oo!.032.68a 00018522 coNTRATAÇÁo DE MÉDtco pERlro HABILrrAoo pARA REALTZAR pERIctAS t\ilÉDIcAS soBRE DoENçAs ALEGADAS EM
ATESÍADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
oADE DE ApRESENTAR coNcLUSoEs EScLAREctDAS soBRE tNFoRtvAÇôES REcEBtDAS No ATESTADo E sE NEcES

SER 2 0 17

SARIO DESVIO DE FUN ÂoI
í9 00í.032.889 27876a.s CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURiDICA NA FORIilA DE CRE

sAÚDE AcUPAcIoNAL.ADMISSIoNAL, PERIÓDIco,I,UDAN
DENCIAI\4ENTO PARA PRESTA

çâS. PEI-U! ETORNO AO TRABALHO
ÇÃo DE sÊRvrÇo MÉDrcos DE sER 20

20 00í.032.890 12r1ot l coNTRATAÇÃo DE pEssoA JURiDToA NA FoRt\4A DE cREDENC|AMENTo . PARA A pREsrAÇÀo DE sERvrÇos MEDrco
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS.

SER 20

17

0 17

2,I 00í.032.688 iMToOO(}446 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE . PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA I\4EDICA COII LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCÊSSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 15

22 001.032.687 tMT00o0it47 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUOE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA Colvl LAUDo DE 02 (Dols)
IVIEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 0 15

23 00I.032.688 000í8622 CONTRATAÇAO DE IiIEDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PER|CIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EIU

ATESIADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFE URA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT.COM A FINALI
SER 4

DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMA ÇóEs REcEBtDAS No ATESTADo E sE NEoES
SARIO DESVIO DE FU o

1? "n

E*
coNTRATAÇAo DE pESsoA JURíDtcA NA FoRMA DE cRE
SAUOE ACUPACIONAL-ADMISSIONAL, PERIODICO,IUUDAN

DENCIAIiIENTO

ç4q qqr_ut'_Ç4.
PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO MÉDICOS DE
ORETORNO AO TRABALHO,

SER q 0 15

3i
lA

Fr
25 00í.032.890 123107.. CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA OE CREDENCIA[/|ENTO , PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS MÉDICO

S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAMES DEIVIISSIONAIS,
0 15

(
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4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
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Solicitação de Materiais / Serviços

26 001.032.886 |MTOOO T16 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEOICA COM LAUDO, RELATORIO SER
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIIVIENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

4 0 12

27 001.0t2.887 tMTooooitit7 SERVICO DE PAREoER NA AREA DA SAUDE- PRESTAoAo DE SERVlcos oE PERlclA MEOICA COM LAUDO DE 02 (DolS)
MEOICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO .

SER 3

28 OOI.O32.S88 000í8622 CONTRATAÇÁO DE MÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERÍCIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTADO APRESENTAOOS PELOS FUNCIONARIOS OA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /IVIT,COM A FINALI

SER 5

DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIOAS SOBRE INFORI\44çóEs REcEBtDAS No ATESTADo E sE NEcEs
SARIO DESVIO DE FUN eôo

29 00í.032.889 2fo76g§ coNTRATAÇÁo DE pEssoA JURÍDrcA NA FoRMA DE cREDENcTAMENTo pARA pRESTAÇAo oE sERVtÇo irÉDtcos DE
sAúoE AcupActoNAL-AoMtssroNAL, pERróDrco ,MUDANÇAs DE FUNÇAoREToRNo Ao TRABALHo.

SER 50

30 oo1.os2.69o .I2!í07.{ CONTRATAÇÁO OE PESSOA JURiDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÀO DE SÊRVIÇOS MÉDICO
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXÂMES OEMISSIONAIS.

SER 50 0 12

3í 00í.032.388 :MT0000ait6 SERVICO OE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA CoM LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 11

32 001.012.887 :MÍ03ottait7 SERVlco DE PARÊCER NA AREA DA SAUOE- PRESTACAO OE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COi, LAUOO DE 02 (DOIS)
MEOICOS PARA CONCESSAO DE APOSENIADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 11

33 00r.032.688 000í8622 coNTRATAÇÁo DE MÉDtco pERtro HABtL|TADo pARA REAL|zIR pçRlcras uÉorcAS soBRE DoENÇAS ALEGADAS EM
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
DADÊ oE ApRESENÍAR coNcLUsoEs EScLApEcloAs soBRE tNFoRMAÇôES REcEBtDAS No ATESTADo E sE NEcES
sARro DEsvto oE FUNÇÀo

SER 0 11

34 00í.032.689 276768§ coNTRATAÇÁo DE pEssoA JURÍDrcA NA FoRMA oE cR
sAúDE AcupActoNAL-ADMtsstoNAL, pERtóDtco,MUDA

EDENCIAMENTO

ryçâq PElrl'94
PARA PRESTAÇÀo DE SERVIÇo MÉDIcos DE
ORETORNO AO TRABALHO,

SER 50 0 11

35 0Jí.032.690 423í07-{ CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURID|CA NA FORMA DE CREDENCIATVIENTO , PARA A PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS MÉD|CO
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS,

0 11

36 00í.032.686 iMTo0OOititS SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO OOENCA

SER 4 0 2

37 00í.032.687 iMT0000,tit7 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAo DE SERVlcos DE PERlclA l\rEolCA colu LAUDo DE 02 (Dols)
MEOICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 2

38 001.032.688 000í8522 coNTRATAÇÃo DE MÉDtco pERtro HAB|LtrAoo PARA REALTZAR pERlcrAS MÉDrcAS soBRE ooENÇAS ALEGADAS ÊM
AÍESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OO LESTE /MT,COM A FINALI
DADE DE ApRESENTAR coNcLUSoEs EscLAREcrDAs soBRE tNFoRMAÇôEs REcEBIDAS No ATESTADo E sE NEcEs

SER 6 0 2

SARIO OESVIO OE FU

39 00í.032.689 27s769§ coNTRATAÇÁo DE pEssoA JURlorcA NA FoRMA DE cRE
sAúDE AcupAcroNAL-ADMtsstoNAL, pERlôDtco .MUDAN qêq qEr_u RETORNO AO TRABALHO

oENctAMENTo PARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇo MÉDrcos DE sER 60

coNTRATAÇÂo DE pÊssoA JURIDtcA NA FoRMA DE cREDENc|AT\4ENTo , pARA A pRESTAÇÃo DE sERvtÇos MÉDtco
S OE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS,

60

crelário

SER

Almoxariíado
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Requisiçào

00273t21
Descriçáo

Responúvel

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

25tO112021

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS MÉDICOS

Podeí

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

[cm Cód. PÍodulo c&.TcE DescriÉo do Produto
Detalhâdâ do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 00í.032.688 lMT00OtX,t6 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COIV LAUDO, RELATORIO
PERIcIAL PARA ATENDER OS PROCEDIiiIENTOS DE CONCESSAO DE AUxlLlo DOENCA

SER 4 0

2 00í.032.887 :MT0000ilt7 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUOE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEOICA coM LAUDO OE 02 (DOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO .

SER 3 0 2

3 oo'r.032.888 00018622 CONTRATAÇÀO DE I,tÉOICO PTNITO XIgILITAOO PARA REALIZAR PERíCIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTAOO APRESENTAOOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /Í\,T,COM A FINALI
DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FUN

SER 6 0 2

4 00í.032.088 276758-0 CONTRAT O DE PESSOA JUR|DICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÁO OE SERVIÇO MÉDICOS DE SER 60AÇÀ
SAUDE ACU PACIONAL.ADI/lISSIONAL. PERIôDrco ,MUDANÇAs oE FU ORETORNO AO TRABALHO

0 2

5 00í.032.690 a23í07-í CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIOTCA NA FORMA DE CREOENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉDrCO SER 60
S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAMES DEMISSIONAIS

0 2

li!
3o!

ê
Presidente rio Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

solicitação de MateÍiais / Serviços

Observaçâo
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS DE MÉDICOS PERITO,TIABILITADO PARA REALIZAR SERVIçOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ELES ;EXAMES ADMISSIONÂIS,
DEMISSIONAIS ,PERICIA MÉDICA,ACOMPANHAI'ENTO DE ATESTADO E POSSIVEIS DESVIOS DE FUNÇAO,VISANDO AÍENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

'" ffilí{'"

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo

00266/21
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

Responsável

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

Data

25101t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE OA SEC. MUN, DESPORTO E LAZER

Observaçâo
cREDENcTAMENTo pARA pREsrAÇÃo DE sERVrÇos DE MÉDrcos pERrro,HABtLtrADo PARA REALtz R sERV|Ços MÉorcos oE saúoe ocupAcloNAL sENoo ELEs ;Év\AMES ADMrsstoNAts,
OEMISSIONAIS ,PERICIA MÉDICA,ACOMPANHAMENTO DE ATESTADO E POSSÍVÊIS DESVIOS DE FUNÇAO,VISANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E
LÁZER

Dêtalhada do Produto
LJnidade Qlde Otde Rec. C. Custo

Observaçào

1 00í.032.086 iMToooo446 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE . PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LÂUDO. RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 0 24

SER

3 001.032.688 00018522 CONTRATAÇÃO OE MÉOICO PERITO HABILIÍADO PARA REALIZAR PERICIAS MÉOICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OO LESTE iI\,T,COM A FINALI
DAOE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAçÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES

SER 0 24

SARIO DESVIO OE FUN

4 001.032.680 21676a-s CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CR
sAÚDE AcUFAcIoNAL.ADMISSIoNAL, PÊRIÓDICO,MUDA

EDENCIAMENIO

!ç{9 9Fr_u!94
PARA PRESTAÇÀO OÊ SERVIÇO MÉDICOS DE
ORETORNO AO TRABALHO,

0 24

CONTRATAçÂO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS MÉOICO
S DE SAUOE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS,

SER 20 0 24

---*
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s

'?t
Ía

Presidente Secretário Í(t

(

Página 1

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Dêscraçáo do Produto

2 00í.032.687 :MToOotXaT SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAo DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA coM LAUDo DE 02 (ools)
I\4EDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO .

024

2

SER N

5 001.032.690 1271071

Almoxarifado
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,ESTADO DE MATO GROSSO :i,i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO7/202I.
DE:0I DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Aúigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ÀLVES
PREFEIT ICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforne na legislaçâo em vigor.

Artigo l'- NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

I



4 d€ Jen€iro d€ 2021 . Jo.nal Oiod EetÍônrc! do3 MunicrFio. do ElHo d6 Mdo Gosso . ANO XVI I N. 3.638

TLç H9
Aatlgô ? . Ooioímim. a SocÍetaÍia Municip€i do Administraçào o plân€js-
manto que hn€ â3 píovid€ocia8 n€cê§sárias par. e àx6cuçào d6la po.-
taaia.

Arügo 3.. Estra Po.lrda ôíüs 6m vigoÍ ôa d.ta dô ôua pudic.tÉo,

Atülo 4'- Revogam - sê as dilposiçõe! em contrdrio.

REGISTRÂTSE

Pt,BTICA.SE

CUMPRÂ§E.

GAAIETE T'O PREFAÍO

Elr: 01 DE JAIERO DE 2021

JO§E ATÚIATEA VIEIRA ALVES PREFETO IUNIOPAL

Roglslrada nà BêcÍcbria de Admlniat sçáo e P{anojômenlo e publicada

poí afxaÉo êm loral dc @§hmê. conÍonrÉ nâ lêglslação em vigoí.

PREFÊITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA t{o. 007/2021,

DEi 0Í OE JAI{ERO DE 211L 1,

JOSE ARIAÍEIA VEIR ALVES, FY€íeilo Municipd dê Santo Antoílb
do Lo8to, Estado do Mato Grcsso. no uso de suás slribuiçõ6§ logáia.

REEOLVE;

A,ügp l'- NOMEIA o §'. ELCIO ROORGT ES DOg SANTOS. p8ra roe
ponder pdo càrgo dê SEcRETÁRlo DE oESPoRTO E IÂZER d6r8 Prê-
fshuts, coÍtbÍÍr€ L6i Muniopel nÔ 808/2020 de 13 dê oulrbío 2020.

Artigo ? . DeErminar a SêcÍetana Municipal de Administíaçào e Plânoja-

m6nüc quê bínô s6 píovi(êôciÉ§ nêcêssáÍias pâía a execução de§ta poí-
ta,iÀ

^ílgo 
r. E$a Poderia ênt'a em ügoí na dala dê sua puulcação.

Artigo a' . R6,€em - se as disÍiosiçôe6 em conÉrio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUIIPRA§E

GABIT{E Ê OO PREFtrÍO

Etl:01 DE JANERO DE A2l
JOSE AfüIAÍEIA VIERÂ ALVES PREFE]IO XUNOPAL

R60blrada m sec.rtsdâ d€ AdmlnBtraçáo o PlEngiamenlo I Publicada
por eÍiraçãô em local dê co6lumê. coníoÍme na logisiaÉo sm vigor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 008/202í

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021

NOMEIAaseNidord PAULA LAYSLANY OLJVEIRA DELMON prrô or.r- I

c., o crígô d. COORDENADORA OE RECURSOS HUI{ANOS . dá ou- :

traa prôvldanêlâa, 
i

JOSE ARIUÂTE|Â VIEIRA ALyES. PísÍeJo Murropal de Sanlo Anlonro i

do Leste. Estedo de Môto crossô. no uso dÉ suás âtíbuiçõ€s lsgais. I

RESOLVE; i

Aê Í'- NoME R a s€ívidors PAULA LAYSLANY OLTVE|RÂ OEL ot{. !

pErâ íespohd€r Éo cargo d€ COOROENAOORA OE RECURSOS HUMÀ i

NOS desla Proí€rturâ Municipal. i

ArL a'- Rovogem - !o Es diepGiçôes om conH.b. 
í{U

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUt{PRA.SE

GAAII{ETE DO PREFEITO

E : 0l DE JA EIRO OE 2021.

JO§E AEMÁTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO ÍTIUNIOPAL

Rogi6lrâda nâ SêcÍ€l8ria dô Admini6traçáo e Planôiâmenlo e Publicâda
por afixaÉo em locd de coslume, co.rÍoírhê ns legisleç& em vigor.

PREF6ÍUR,r'RECURSOS HUTIANOS
PORTARTA N0. 009/202'1.

OEi 01 DE JÂNEIRO DE 2021.

NOMEIÀ o saNidor VAI{DER FRÂ CISCO CARRIJO p!r. .r.rco. o
c.Ígo d. GOOROENAIrcR DE AGUA Ê E§GOTO 6 da. 0úr.6 provl-
dánch..

JO3E ARiIAÍEIA MERA AIVES, Preíeito Municipal do Santo Antonio
do Lc6lo, Eslado d. Msto Grc3so, no ugo d€ sua3 atdbuiçõos l6gáis.

RÉ30LVE:

AÍt í'. NOMEAR o !êÍvidorVANOER FR.AIICISCO CARÊJO, para 163-

pond6í pelo ca€o de cooRDENAooR oE aGuA E É§GOTO do§re Prê-
Íeitura Munbpal.

ArL 2'. Dstê.miner e Secr€teÍie Municipâl dê AdminbtrefÁ) ê Pleneie-

mento que lomo a§ pÍovidência§ nece§sánâ§ para a erêÇuçào desta por-

láfla,

ArL 3'- Estâ Poíâri6 êntrâ em vigoÍ n6 datia de suâ puurcsção.

Art {'- Revogam - aê aa diaposlçõGa êm contaárúo.

REGISTRÁ§E

PUBLICA.SE

cuÍúPRA.SÉ

GAEINEÍE OO PREFEITO

Eir: 0í OE JAI{BRO OE 2021.

JOSE AE ATSA VIÉIRÂ ALVES PREFEÍTO MUUOPAL

Rêgirtra.râ nâ Sâcíôtâíia d,ê ÂdminiaLaêo o PtanolanÉôto ê Publicada
por dix8Éo êm locd de cosbme. coníoÍme na l6gú3leÇéo .m úgor.

PREFgTURA,/RECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAçÀO N'00í/2021

A Preí€iürrê Múnicipd de Santo Antonio do Le§!8 - MT. poí inte.médio

d6 sou r6prêsêntarto lsgal. Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÀLVÊS - Pre-

í€ito Municipal, CONVOCa o (â) cendidato (a) íclâcionado (e) m ân.xo I

destê Edilâ|. aprovedo (á) no Proc€3lo Sd6üvo SimdiÍ6do n'003/2019,

rerlizado êm O2lO&2019. lerElo o Íésuhádo sido hoíÍldogádo 6m 17106/

2olg, p.ra comparocêr na cooRoENAooRla oE iEcuRsos HUMA-

Nos rlaata Praíallur', no prazo de .ló 0a (qurtío) diâa nos hoíános do

êxpôdionb (07h âs 13h), munidos d€ todos os doclmontos coí13l,ant€3 no

ft6êmo itom do Edatâl 6 íôlaconado no Ánexo ll dost€ editâI, pãaa loma-

rêm po§ao êm §€us Íôspectivos caígo§.

Será consideredo d€sislenle €. poítenlo oliminado do pmcssso soleüvo

simpltíicsdo, o(s) cêndldÊlo(B) convo6do(s) que náo compêr€oe. (om) âtó

ô dala aglabdecida e munido dos documoíItos origldo§, podondo a Pre-

ísitura Mlnijpd clo Saôto Antoíb do L63le - Íf convocar o(s) o(9) pÍôxi
mo(3) cáírdirâto(s) ep.ovaóos. obêdacida Íigeogâmônb 6 oÍdêrn do clâ3.

sificaÉo.

AÊ , - Ooto.minâr a Sêcretaílâ Munidpel do Admin6tíação e Planeja-

mênto quo lo.n6 a§ píovidêícia§ nece§sárias pâíâ a êxecuÉo ds6ta poí-

tadr,

AÊ 3c - Esta Poíaida ontrâ 6m vigoí na daiâ do gua pubhcaçáo.

dbriomunbpd.oagy'rllüsmm . www.âmm.oÍg.bí 3i4 Assinado DErlalmenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo R6ponúvel

00272121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

Data

25tO1t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitantê

CentÍo de Cuato

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ooservação
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIçOS DE MÉDICOS PERITO,HABILITADO PARA REALIZAR SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ELES:EXAMES ADMISSIONAIS.
DEMISSIONAIS .PERICIA MÉDICA,AÓOMPANHAMENTO DE AÍESTAOO E POSSIVEIS DESVIOS DE FUNÇÀO,VISANDO ATENDER AS NÉCESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Otdê Qtde Roc. C Custo
Observaçâo

Item Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
D?scriçào Detalhada do Produto

unidade

1 00í.032.688 :MÍoo0ü46 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE . PRESTACAO OE SERVICOS OE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENOER OS PROCEDIMENTOS OE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 11

2 001.032.087 :MÍO00ua7 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUOE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA coM LAUOO DE 02 (DOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 11

3 001.032.688 000í8522 CONTRATAÇÁO DE MÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERiCIAS MEDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTAOO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA OE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
DADE DE APRESÊNTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORI\íAÇÔES RECESIDAS NO ATESTADO E SE NECES

SER 0 11

SARIO DESVIO DE FUNç4o
4 00í.032.680 2t6t6ag CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CRÊ

SAÚDE ACUPACIONAL.AOMISSIONAL, PERIÓDICO,MUDAN
DENCIAI\,1ENÍO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO MÉDICOS DE SSN 50

OE FUNÇÃO RETORNO AO TRABALHO
0 1'l

5 00í.032.890 42!1071 CONTRATAçÂO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE
S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAMES DEMISSIONAIS,

CREDENCIAMENTO . PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS MÉDICO SER 50 0 11

t;
uJ§

:.J
3
t/t
F}.

ário Almoxarifado

(

Presidente



i:lM.SrtL
FLS i{,

PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". OOI/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr'. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
confonne o Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tolne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planej amento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em tigor.

ESTADO DE MATO GROSSO

I



4 da Janêiro dê 2021 . JoÍnal Olrcid E6lronrco d6 [,tuniclfios do E$ado dc [,Lto GÍ@o . ÀNO XVI I N' 3.§38

PREFEITUR'!iRECURSOS HUMANOS
PORTARTA .. 003/2021.

DE: Oí DE JATERO IE 202I.

JO§E AÉllATElA VIEIRA ALVES, Pírfeito Munidpd d€ San(o Antonb
dô Lôáe. EÊlado dc M& Gío.so. no ulo dê au.s atibuiçõês lêgai6.

RESOLVÉi

Anigo l'- NOMEIA o Si. EOER LUlz DE CASTRO, parà responder pelo

caígo de SECRETÁR|O OE AGRTCULTURA ÍURtSMO E MEtO AMBTEN-

TE d€§ta Prêfêiturâ, confoÍme Ler Muniopal no 808/2020 de 13 dê orrlubro

m20.

Adgo , - DelorminaÍ a S6ctstana Municipd dê AdministÍaÉo o Planoja.
monto qua toÍ!ê as Fovid&rcjas necoa3áaiâs parâ a Êxecliçào dêsta poí-

tarta.

Arüeo 3.. E8tâ PoíteÍia 6ot'a em ügoí na data de sua pudicação.

Artlgo a" - Rovogam - 3ê Bs dbposiçõ€s e,h cnntÍário.

REG'STRÀSE

PUBUCA.SE

CU PRA§E

GA4I|ETE OO PREFETTO

Ellr 01 OE JAIIERO OE m2l

JOSE AÍÜIAÍEA VIERA ALVES PREFEITO XUNIOPAL

Regi6tred, na sêcrêtaíi! dê Aóminisúação c Aânejamento e Puuicada
por afixeçáo em local de @§lume. coníorrE nâ legislagâo em vigor.

PREFEÍÍUR^JRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N..0022021.

PREFEÍTUR.âJRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA Nô. OO1/2021.

DE: 01 DÊ JANEIRÕ DÉ 2021-

daaiomunbpál.or!/myamm . www,amm.oÍg.br 313 Assinado Digltalmêntê

i::SJi

JOSC ARI ÂTEIA VIERA AVES, P..Í€ío Municipal ô S.nto Aôtonio
do Ls.le, Eslsdo do irato Golso, m uso ds slrs alÍibiriFe6l€gáis.

RESOLVE;

Ardgo ,'- NOMEIA o Sd. IARCOS OA SLVA ALVES, p..a íüpoíúêí
pêlo câryo dê SECRÊTARIO OÊ SAÚDE d€sts PrcÍertura. confomo o Loi
Municjpal no 808204D do 1 3 dê outubío 2020.

Ardeo 2,. Detgírninaí a Sêcrsta,i€ Munklgal dE A&ninidrâção o Planoiê
mônto quo bÍrê .3 9ro!ádêach8 nocassária! para a cranção ôú poí.
tâna.

Atdgo 3! - Esla Portarie €Íltre em vigor na dâlâ d€ sua puuiáção.

Attigo 4'. Revogam - se as disposiçôos eíh conlérb.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

cuf,PR^.sE

GABINEIE OO PRÊFEtrO

EÍ{: 0í DE JANBRO OE an I
JOSE AEMÂTEA VIEIRA ALVES PREFE]TO IIUiIICI?AL

RogisLada na socÍstrria do Ádminisraçào a PlânolaÍngnto o Publiceda
por sfixaçáo êín locd dê oosttlme, cooíoÍrne na l€giJôçáo am vtpí.

PREFBTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 00í2021.

OE: 0í DE JANERO DE 202'1.

JOSE AR AfEIA VlãR ALVES, P.€r€ito Muôicipal do Sanb Aibnio
do Lêste, Estado dê Mato Grcsso, m uso dê suas atíibuiÉGlogâi§

REAOLVE;

Arügo t. - NOMAA o Sa. EDEXAR E {EG S§. parô respoôdeí pelo

caEo d6 SEoRETÂRo DE vtAçÂo, oaRAs E SERVTÇoS PÚBLrcos
dê6ta PÍêíaiturá, alrformê Lêi Muniopal n'80&2020 dc 13 de ouubÍo
2020.

Arügo ? - Oot€íminár 6 SsarrtâÍia Municipol d€ Aúniniíraç& e Plan€ial.

m6nto quo ücmo as p.ovidênciss nocassáriâs pâlâ a oxoc!çáo dosE por-

lana.

Ardgo 3'- Eda PoÍtaria ontrâ em viooí nâ dâta d. 8ua puuksção.

Arügo /F - Revogam - se Bs disposições em coílt'áíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUüPRAÀ98

GAANETE OO PREFEITO

E]{i 0í OE JAÍ{ÉIRO DE 2Ulí

JOI'E ARIA?EA VIEIRA ALVES PREFEÍTO U}'CIPAL

Regbtrads na socret .j, da AdmiriSlreçào e P|Eítgiamcnio ê Publicád8
poí efixsçêo êm locd dê coíumê, coníotm! n6 lêgidaÉo êm vigoÍ.

PREFElTURA,/RECURSOS HUII./\NOS
PORÍARIA N..006i2021.

DE: 01 0E JANEIRO OE 202'1.

JOSE AR AÍEIÂ VIERA ALVES, Prefoito Mrrnicipel do senlo Ânlonb
do Lg3la. Esla(,o de Mâlo GÍogso, no uso dB süas aÍibui9ô€a logais-

RESOLVE;

Aílgo í'. NOMEIA e SÍ'. ROSAlll MEIIEGASSI ALVES, para rêspond6í
peto ceígo ds SEcRETARto DE AsstsTÊNctA E AçÁo socrAl dêsrâ
Prêíeihr6. coníorÍne Lei Munlcipâl no 808i/2020 óe 13 de oufubÍo 2020.

Rogisbsde na 3eclrt6íâ d€ AdminblraÉo s Plsnejsmento ê Publicâda
por afix8Éo em local do @§lume. @níorÍn€ ôa legislsÉo em ügoí.

OEr 0Í DE JANEIRO DE 202í.

JoSE ARIATE!À YIEIRA ALVES, PÍeÍorlo Munrcrpâl d€ Santo Antonio

do Last€, Éslado dê Mato Grosso. no uso do suas 6t ôuiçõês leg6is.

RESOLVE;

A.ügo l!. NOMEIA a SÍ'. GLAUDILENE olJvERA sANÍos, para ree
poidor p€to carlo d6 sÊcREÍARto DE EoucAÇÃo E oULTURA ds§ta

Pr.lbilÚ., coílformo Loi Municlpãl no 808/2020 de '13 ds outubro 2020.

Arülo ?. Det€íminaÍ a SocÍêtâíia Municipal de Adminis!"aÉo o Plaí!Êja.

mênb ql,. toíÍL !§ paoüdàxles nêcâ§5áaiâ3 para a êxocuçáo dêsta poí-

tãr'É.

A,ügo 3p. Esta Poítâíia qntrâ êm vigoa n6 dâta dê sua ÊrHicãÉo.

Artigo 4ô . Revogâm - sô 8s disposiçõ6 êm conHrio.

REGISTR TSE

PUBUCÁ.SE

CUtrPRA€É

GAgiIÉÍE DO PREFEITO

E}l:0, OE JAI{ÉRO OE 202í

JOSE ÂEIATEIÂ VIEIRA ALVES PREFETO UUMqPAL

Rogústradâ na socí*Íia d€ Admini8lraÉo e Plansjâmento o Publicâd€
por alIaçào 6ín local da c6tume. @níoín€ na lôgblaçào êm úgoí.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santâ lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

Página í

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Data

25tolt2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Obsêrvação
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIçOS DE MÉDICOS PERITO,HABILITAOO PARA REALIZAR SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ELES;DGMES AD[ilISSION.AIS,
DEMISSIONAIS ,PERiCIA MÉOICA,ACOMPANHAMEiITO DE AÍESTADO E POSSIVEIS DESVIOS DE FUNÇÂO,VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁOE
CULTURA,

Item Cód, Produto Cód,TCE Oescriçâo do Produto
D6criçáo Oetalhada do Produto

LJnidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

I 00t,032.088 tMT000Oa,t8 SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEolcA cOM LÂUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDÊR OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 12

2 00í.032.687 ,MT00004,17 SERVlco DE PARECER NA AREA DA sAUoE- PRESTACAo DE SERVICOS DE PERICIA MEOICA COM LAUDO DE 02 (DolS)
I\íEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

0 12

3 ool.o32.o88 000í8622 CONTRATAÇÁO DE MÉDICO PERITO HABiLITAOO PARA REALIZÂR PERICIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÔES RECEBIDAS NO AÍESTADO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FU o

0 12

4 00í.032.690 226769§ CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURiDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRÊSTAÇÂO DE SERVIÇO MÉDICOS DE
sAÚDE AcUPAcIoNAL.ADMISSIoNAL. PERIóD|co ,MUDANÇAs DE FUNÇÃoREIORNO AO TRABALHO,

SER 50 0 12

5 ooí.032.690 423í07.{ CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURÍDICA NA FORi'A DE CREDENCIAMENTO . PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉOICO
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS.

SER 50 0 12

3
s
lrt
F

f;
26í

Secretário AlmoxariÍado

(

Requbaçáo Responsável

00271121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS MÉDICOS

SER 3

SER 5

Presidenle



ir.âlls-e.L
FTS H9
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PORTARIA N". OO2/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enm em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARI]VIA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

/7

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7 362/0001-90

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.



4 do Jaoollo d€ 2021 . Jornôl Ofioal Êlotíônico &6 Munictpto! do E5tado de tltsb Gíosso . ANo xvt I N. 3.63E FLS lÉt

Registrads na s€cr€taria d€ AdminislEÇào 6 piansiamento s pübticada

por afüeÉo €m locsl do ooslumê. coníonno na legaslaÉo êm vigor.

Dg: 0l IrE JANãRO t € 2021 .

JOSÊ 
^RIIATEIA 

VEIRÂ ALVES, Proíoilo Municipal d6 SÉnto Anronio
do Larb, Et{ado dc Maio 6rosso, no uso (k suas stfiburçôes telais.

RESOLVE:

AÍligo í'- NOMÊIA o Sf. EDER LUIZ DE CASTRO, pará Ígspondêí pêto
cargo dê SECRETÁR|O DÉ AGRICULTURA ÍURtSMO Ê ME|O AMBTEN-
TE d.8ti Prêreiturâ, conÍoímê Lêi Munidp€l no 8082020 dê 13 de ouüub.o
m20.

Arüto ? - DêbrÍninar a S.cr€târi6 liunkipd d€ Admlnbt aÉo s Plao6ja-
mêllto quo loín€ 6s paovidàtaia§ nec,66áriôs paÉ a sxscução d6sta poí-
lada

Artlgo ll - Egta Poítüta enta êm vigoí na cbta de suâ publicaçáo.

Arlgo a'- Rsvog6m - s€ as disposrçô€3 ê conténo.

REGISTRA.§E

PUBUCA.SE

CUXIPRA§É

GABI'{ETE OO PREFEÍTO

Elt 0t DE JAlano DE z'02'r

JOSE A&TATEI.A VIBR,A ALVES PREFEITO XUUOPAL

Rêgis1rEd8 ôa s€cÍolaria d€ Adminls1iaçóo e Planeiamento o Puulrâd€
poa afiraÉo em loçal dê 6iJme. @níorme m legislaçáo em vigor.

PREFEITURÂJRECURSOS XUMANOS
PORÍAR|A N..002202t.

DEi 0í DE JANERo DE 2021.

JOSE AFrllÂTEA VERA AL\rEs, PÍBíêilo Munlcipal dê Sento AntoÍrio

do Loíê, Estado do Mato Groaaô, no uso d6 suas slribuiçôês l€gaÉ.

RESOLVEi

A.tlgo 1'- NOMEIÀ e SÉ. CLAUOILÉNE OUVERA SAHTOS. para rêe
pondd p6lo câÍgo d. SECRETARIo DE EDUCÀÇÃO E CULTURÀ dêstra

P.êíâilure, conÍorm€ Lêi Municipal no 808/2020 de 13 de ourubío 2C20-

ArllCo 2.. DêtonnineÍ a SccÍotanâ Municipd da Admiôistação e P[án6j&

môntc quo tomG â6 píoüdóncia§ nece§gária8 para â êxe@Éo dôía poí-

târia-

Atügo lp. Estâ Po,tâíia entra em ügor na detâ dê súâ públrceção.

Aatigo 4'. Revogâm - sê as clisposiçõos em contrário.

REeSÍRAÁBE

PUBUCÀSE

CUIIPRA€Ê

GAATIÉTE DO PREfEITO

Ell: 0! DE JANERO OE 2021

JOSE AEIÀTÉIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO ÍUUqPAL
R€gkfâdâ ns !€cr€taria da AóminBtraçào e PlBneiamenlo e Publicâda
por affxaÉo om locâl d5 cGlum€, conformê nâ l6tislaÉo 6m vlgoÍ.

PRÉFEITURÂ,/RECU RSOS HUMANOS
PORÍARIA N0.00112021.

DE: 0l DE JANEIRO DÉ 2021.

diariomunicipâl.org/muãmm . lMÀrrr.amm.oíg.br Assinado Di0rlalm6nle

Rtls
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍ€ilo Àlunrcrpãl d€ Sanlo Antonio
do Losle. Eslado do Mâto Grosso. no uso de sues alnbuit)õôs l€gais.

R:SOLVE:

Arlho l'- NOMEIA o Sf. XARCOS OA SILVA ALVES, psr. íGpondor
polo c6.D§ dê SECRETARIO DE SAúOE d€ía plgbii.r.a, coofoÍÍn€ o Lei
Municipal no 80@020 dâ 1 3 ds outubro 2020.

Artoo 2Ô. Dstêrminâr á SecÍêl,aíia Municjpal dg AdministrâCão e ptaneja-

menlo quê toriê áa p.ovilência§ necês8ána6 parâ ! êxêqrcáo de§a poÍ-
laria.

Arígo 3'. EstE Porlâria sntra 6m vigor ns date de sua plblicáÉo.

Artigo 4'. R€|\,ogôm - sê as disgosiçóes ern contóno.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

cur{PR.3É
GABll,lEÍE DO PREFEITO

Elr: 0í OÉ JA E Ro DE m2í

JOSE ARliiÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO Í{UUCIPAL

R€0blrada na socÍ€taria do Adminbtrâção s Plânejâmsnto ê Publicáda
por âfxaçào eÍn locC de co§túm€. cqÍoíríe na lêgiCação em vrgoÍ.

PRÊFEÍURÁJRECURSOS HUMAT'IOS
PORTARIÂ N.. 0052021.

DE: 0í DÉ JANEIRO DE 2021.

JOSS AEIIATEIA VIEIRA AL\rES, PrÊíeito Municip6l do Sânb Antônio

do Lô.to, Estado do lrrslo Gíocso, no uso do $.a slnbuaeõa! l.€âis.

REEOLVE;

&ügo t'- NoMEIA o sf. EDEUAn XEl{EGASsl, para íesponder p€Jo

c€roo dê SECRETÀRIO OE V|AçÃO. OBRAS E SERVIçOS PÚBLTCOS

dêstâ PrÊfêilurr, cohÍormê Loi Municrpsl n'808/2020 a,c 13 dc outubro

2020-

Arügo ? - DeteÍmrm, a Socrêtaíi6 Munlcipol da Adminastraçlo e Plan€*},

m€nto qú€ tome aa plovlràncras nooelsánas para a execuçto destâ poí-

t3na.

ArüCo 3'. Ésta PoÍta,ia €ntla om vigoí na dala de sua Frblicsçáo.

Aílgo 4'- Revogam - §o as dispo6jÉes êm conlÉíio.

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUUPRÀSÉ

GAAü{EIE OO PREfEÍO

E[i: 0í OE JAIERO OE 202't

JOSE  H:IAÍÉIA VIÊIRA ALVÊS PREFEÍTO ÍÚUUCIPAL

Registrada na sftretâria de Âdminist'âçáo e PbnajarÍEntô ê Publiaádt
por afxaÉo am locd d6 coatumê. @nÍodn! ía lcgidâçào êm viroa.

PREFÊITURÁ/RECURSOS HUIIANOS
PORÍARIA ..006n021.

DE:0'l DEJAT{EIRO O€ 2021.

JosE AFüMA'E|A V|ÉRA ALVES, Pr€íeito Municipal do Sanlo Anionio

do Le8le, Éstrádo de Mato Grosso. no uso dê suÉs at.ibuiçpes l€gaas.

REAOLVE;

AÍügo l'- NOMEIA ã SÉ. ROSAII ENEGASS| ALVES. parâ respond€r
pêto cârgo dô SECRETARIo oE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIA! d65là

Prêleitura. conioíme Lei Municrpal n' 808u2020 do 13 dê outubro 20m.

PREFEÍURÁ/RECURgO§ HUMANOS
PORTÂRIA r,1.. 003/2021.
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Solicitação de Materiais / Serviços

Oata

25101t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cêntro dê Custo

Placá

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
CRÊDENCIAMENTO PARA PRESTACÁO OE SERVIÇOS OE MÉDICOS PERITO,HABILITADO PARA REALIZAR SERVIÇOS |\itÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ELES iDGMES ADIilISSIqNAIS,
oEMrsstoNAts ,PERÍctA MÉorcA,AôoMPANHAMÊirTO DE ATESTAOO Ê POóSÍVErS DESVTOS DE FUNÇÃO,VTSANbO ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNTCTPAL OEASSISTÊNCIA
SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE O6criçâo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Olde Rec. C. Custo
Observaçâo

í 00I.032,888 iMToOOO/gI3 SERVICO DE PARECER NA AREA OE SAUDE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEOICA COIVI LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCÊDIMÊNTOS DE CONCESSAO DÊ AUXILIO OOENCA

SER 4 0 15

SER 0 15

3 OOí.032.S88 000í8622 CONTRATAÇÃO DE IVIEDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS MEDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESIADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEIIURA OE SANTO ANTONIO DO LESTE /MI.COM A FINALI

SER 4

DADE DE APRESENÍAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORI/A ÇÓES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FUN

0 15

4 00i.032.689 276759§ CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURiDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS DE
SAÚDE AcUPAcIoNAL.ADMISSIoNAL, PERIóDIco ,MUDANÇAs DE FUNÇAoREToRNo Ao TRABALHo,

SER 40 0 15

5 00í.032.690 423í074 CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURíDICA NA FORIVIA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAMES DEMISSIONAIS.

SER 40 0 15

Ro*;Xt*.g,x:*Jl,k
3
Vr

Ff.

t;,
2

(:
&

Secretário Almoxarifado

( (

Requisiçâo Rêsponsável

OO27OI21 ROSANI MENEGASSI ALVES
Oe6criçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS MÉDICOS

2 00í.032.887 :MTOoOu,IT SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE. PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO DE 02 (OOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

3

Presidente



Írrú5ÀL
TLS NT

ESTADO DE MATO GROSSO
EU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N" 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA a Sr". ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÀO
SOCIAL desta Prefeitura, conforrne Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afrxação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

I



Regigt sda na secÍelaria de MminislÍaÉo e Ptanejamento e publicáda

por afxaÉo em local de co§tume, conforne na tegElaçáo em ügoí.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

OE: 01 OE JAIEIRO DE 202í.

JOSE ARIXAYEIA VIE|RA ALVES, Prebito Municipat óe Santo Àrronio
do Leste, Eslado de Mâto GÍosso, no uso de suâs atíibuiÉes lega§.

RESOLVE;

Artlgo íc. NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ OE CASTRO, para responder peto

CAígO dC SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
ÍE desta PreÍeitura, coríorme Lei Municipal no 80€u2020 de 't3 de outubro
2020.

Attlgo ?. DeteÍminar a SecÍctaÍi8 Municipal de AdminastraÉo e Planeja-

mêÍto qL€ toíne as proúdência! nec$3áÍias para a exeoJÉo de§ta po[-

taÍia.

Artigo 3'- Esta PoÍleÍia entra em úgor na data de sua publicaçào.

A.tigo 4o . Revogam - se as disposiçfÉs em conlíário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E,

GABIiIETE DO PREFEIÍO

Elú: 01 OE JANEIRO DE 202t

JOSE ARIÍI.ÁTE.,A VIEIRA AIVES PREFEÍTO MUIiIICIPAL

Registrâda na secíetaÍia de Administr6Éo e Planejamento e Publicada
poí afiraçáo em local de coslu.Írê, conforÍne na legislaÉo em ügor.

PRÊFEIÍUR.A,/RECURSOS I,IUMANOS
PORTARTA N.. 002202r.

DE: 0í OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, PÍeEito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas alriburçóes legars.

RESOLVE;

A.tigo í' . NOMEIA a $'. CLAUOILENE OLTVEIRA SANTOS para res-

ponder pelo cãgo de SECRETARTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA desra

PÍeÍeitura, conloíme Lei Munidpal n'E0E/2020 de 13 dê oulubro 2020.

AÊlgo ? . Determinar a SêqelaÍia Municipal de Adminislraçáo e Planeia-

meoto qu€ loÍne as proüdências necessárias para a execuÉo desla por-

taria.

Artigo 3p. Esta Poíaria enlra em ügoÍ na dâta de sua Brblicaçáo.

&tigo 4'- Revogârn - se âs disposições em contráno.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍ{: 0í DE JANÉIRO OE 2021

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO I{UNICIPAL

Registrads na secretaria de Adminislr-aÉo e Planejamento e Publicada

por afxaÉo em local de @stume. conÍorme na legislaçáo em vrgor.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021

I'1M

JOSE ARImATE|A VlÊlRA ALVES, PÍefeito Municjpel dê Sânto Anionio
do Leste, Est8do de Mato GÍosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais.

RESOLVE:

Arligo í' - NOMEIA o Sf. ARCOS DÂ STLVA AIVES. parô ro3pond€r
peh caÍgo dê SECRETARIO DE SÀúDE dests prefeitura. conÍormê o Lei
Municipal no 80812020 de 13 de oúubro 2020.

AÍtigo 2! - DeteÍminar a SecÍetaria Murllcipal de AdminisuaÉo e Planera-
mento que tome âs providênc.ias necessáíias paÍa a ereqrçáo desta por-

taria.

A.tigo 30 - Esta Ponaía edrã eír Mgor na data de sua prrblicaçáo.

Arügo ia'- Revogsm - se as disposiçóes em contrádo.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

CUXPRA§E.

GÂBINEÍE OO PREFEÍTO

EM: 0, DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEüA VIEIRÂ ALVES PRÉFEITO MUNICIPAL

Regislrada na secrelaria de AdministÍaÉo e Planeiamento e Publicada
poÍ aíixaÉo em localde coslume, coníorme na legislaçao em vigor.

PREFENURÁJRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No. 005/2021.

DE:01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIXÂTE| VIEIRA ALVES, Preíeito Munjcjp€l de Santo Anto.io
do L$te. Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibüiÉês legais.

RESOLVE;

Artigo lc. NOMEIA o Sf. EDEÍúAR MENEGASSI, par8.esponder pelo

CATqO dC SECRETARIO OE MAÇÁO. OBRAS É SERVIÇOS PÚBLICOS

desta P.efgitura, conÍoÍÍne Lei Munacipal no 8082020 de 13 de outlb.o
2020.

Aíigo ? - DeteÍÍrúnar â Sesetaria Municjpal de Adminisuação e Planeie-

mento que tomê as proüdências necessáíias paÍa a execuÉo desta poÊ

tana.

r Artigo 30 - Esla Portada enlía em vigor na data de sua publicaÉo.

Aítigo 4c - Revogam - se as clisposiçõgs 6m conttário.

RÉGISTRÁ§E

PU3UCA§E

CUÍÚPRÂ.SE,

GABINEIE OO PREFEÍO

EItl: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIXATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFEÍTO IU]{ICIPAL

Registrada na ssqelâÍia de AdminisraÉo o Planejarnento e Publicada
por afxaÉo cm loc€l de co!|tume, corlíorme nâ lcglElsçâo em vigoí.

PREFETTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00612021.

DE: 0'l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEI,A VIEIRA ALVES, Preíeito Municjp.l de Santo Artonio
do Leste. Estado de Mato GÍosso, no uso de suas âtÍibJiçôes legais.

RESOLVE:

Artigo í'. NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI ALVES, paÍa responde.
peto csrgo de sEcREÍARto oE ÀsslsTÊNCIA E AÇÁo socl^L dests

i Prerelturs. colíoÍÍrle Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubÍo 2020.

313 Assinado Digilalm€Ílte

4 da Janero óe 2021 . JoÍnal OÍicial Elekônico dos Munidgios do Estado dê Malo GÍosso . ANO XVI J N. 3.638

diariomunicipal.org/rnt/amm . w!vw.amm.org.t,

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 001/2021.



,l de Janeiro de 2021 . JoÍnal Ofod Etetrônico dos Municlptos do Estado de Mato GÍosso . ANO XVI I N" 3.638

Aiigo 2l. OeteÍrúnar a SecÍelaÍiâ Municipal de Admin6tração e ptane,a-

Ínento que toÍne as providéncias necessáÍias para a execllçáo desla por-
láda.

AÍügo 3'- Esta PoÍlüia enlre em ügor na data de sua púbticaÉo.

AÍüro 4'- Revogâm - sê as disposiçôes em contrário_

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GAAINETE DO PREFEÍÍO

EM: 0l OÊ JA EIRO DE 2021

JOSE ARIf,ATEIA VIÊIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regkfàd. na sêcÍrt8riâ dê Admi.úst.aÉo e Planejâmento e Pubticâda
poÍ afixsÉo em locâl de co§twne, conroflre na legBlaÉo em ügoÍ.

PREFEÍÍURA,/RECURSOS H UMANOS
PORTARTA Nc. 007/202t.

DE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeíeito Municipal dê Santo Anlonio
do L6te, Eslado de Mato Grcsso. no u3o de suôs atribuiÇões legâis.

RESOLVE;

AÍtigo í'. NOMEIA o Sd. ELCIO ROORIGUES OOS SANTOS, para res-
ponder pelo cargo de SECRETÁR|O oE DESPORÍO Ê LÁZER de§ta prs.

Íeitura. conÍorÍne Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Arügo 2'. Determinar a SecÍetaíia Municipal de MministraÉo e Planeia-

menlo que tomê as pÍoüdências necêssárias paÍa a exeqrçào desta por-

taria.

Artioô 3' . Esta Portaria enlra em ügor na data de sua publicaçáo

Aíigo il' . Revogam - se as disposiçóes em contÍáíio.

REOSTRA§E

PUBLICA§E

CUTTPRÂ.sE.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 0l OE.JANEIRO DE 2021

JOSE ARI]úATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secrctaÍis de MministraÉo e Planeiamento e Publicada
por 8fraÉo em lo.al d,e costuíÍE, confoíme na legislaÉo em vigor.

PREFETTURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 008t2021

DE: 01 DE JANEIRO DE À,21.

NOMEIAB seNidore PAULA LAYSLANY OLwEIRA OELMON par. oxor.
cor o câÍlo de COORDEIIÂOORA OE RECURSOS HUITANOS o dá ou-
trag providâncias.

JO§E ARlmAtElA VlÊlRA ALVES, PreÍeito Municipal dê Santo Antonio

do Le§te, Estado de Mato Grcsso. no uso de suas atíibulçõ€§ legais.

RESOLVE;

A'I í. . NOMEAR 8 seÍvidoÍa PAULÂ LAYSLANY OLIVÊIRA OELÍÚON,
paÍa rêspmder pelo cargo de COORDENAOORÂ OE RECURSOS HUMA-

NOS desla PÍefdtúrá Municipal.

Arl. 2' . Dete.minar a SeqetaÍia Municipal de Admrnistraçào e Planeja
mento que tome a§ pÍoüdências necessária§ para a execuçào cleste por-

l,aÍia.

Art. 3p - Esta Ponqria entra em ügor na data de sua publicaçáo.

. Ail. 40 - Revogam - se as disposiçóes em coí Íáíio

i REGISTRA§E

i PUBLTCA§E

icuxPRA.sE.

FLS H9

GABI'{ETE tx) PREFEITO

EM: 0'l OE JÂNEIRO OE 202Í.

JOSE ARITIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO IÚUNICIPAL

Regislrada na SêcÍetEÍia de AdministrâÉo e Plaieiarnedo e Publicáda
por afxaÉo em local de costuíie, contoíne no legishção em ügor.

PREFEITURÀIRECURSOS HUIÚANOS
PORTARTA N.. 009/202í.

OE: 0í DE JANEIRO OE 202t.

NOMEIA o servidor VANDER FRÂNCISCO CARRUO p.r. ol.rcrr o
cârgo d3 COOROET{AI OR OE ÁGUA E ESGOTO o da§ outr.§ provi-
dônci...

JOSE ARII ATEIA VIEIRA ALVES, PÍêíeito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Eslado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

AÍt. í'. NOMEAR o seÍvidorVANOER FRANCISCO CARRUO, para íes-
ponder pelo caÍgo de COORDENADOR OE ÁGUÂ E ESGOÍO desla Pre-

íeiluía Municipal.

Art. ? . OeteÍminar a Secíetaria Municipal de AdministsaÉo e Plôneja-

mento que lome as Frovidêlcias nec$sádas paÍa I exeflÉo desta por-

taria.

Ad. 3' . Esl,a PoÍtari8 eírtra em ügor na dala de sua publicaçáo.

Art. 4' . Rsvogam - io a3 dlspo3ições em coírdrlo.

RÊGISTRA€E

PUBLICA§E

CUITIPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Eir: 0í OE JANEIRO OE 2021.

. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada nâ SecÍetarie de MminislraÉo e Planeiamenlo e Publicada

por 8fixaÉo êm local de costume, conÍoÍÍne na legiElaçáo em ügor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAçÃO N" 001/2021

A Píeíeitu.a Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. poí intermédio

de seu representante lega:, Sr. JOSE AÂlirÂTEIA VIEIRA ALVÉS - P.e-

feito Municipal. CONVOGA o (a) cândidato (a) relacionado (a) no snexo I

d$te Edital, aprovsdo (a) no Píocê3so Sêleüvo Simpliicado n' 003/2019,

Íeallzado em 02,/06/2019, tendo o ÍBsullBdo sióo homolosado em 17106/

2019, pa.a comparece. na COORoENADORIÂ DE RECURSOS HU|A.
NOS d..t PÍrí.iturr, no prdzo de atá Oil (qu.tÍo) dirs no3 hoÍários de

erpedlênte (07h às 13h). munidos de todos os documentos constartes no

mesmo item do Edilal e relacionado no Anexo ll destê editâ|. par8 toma-
aem posse em seus respectivos c:taqos.

Seíá consderado dêsistente e, ponanlo eliminado do prccesso seleÜvo

simplifcado, o(s) candidato(s) convacâdo(s) que nào compaíeceí (em) eté

a data estabelecida e munido .los documento§ exigidos, podendo a Pre-

íeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocaÍ o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidâlo(s) aprovados, obedecida .igoíosamente a ordem cle clas-

siÍcaçáo.

diariomuÍÍcipal.oaglrnt/aÍnm . \ vvw.amm.org.br 314 As§nado Orgatalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

(

Solicitação de Materiais / Serviços

Data

25t01t2021

Podor

órgâo

Selor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMERCIO
GABINETE OA SECRET. INDUSTRIA E COMERCIO
,17 GABINETE DA SECRET. INDUSTRIA E COMERCIO

Observação
CREOENCIAMENTO PARA PRESTAçÂO DE SERVIÇOS OE MÉDICOS PERITO,HABILITADO PARA REALIZAR SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ÉLES;EYúMES ADMISSIONAIS.
DEMrssroNArs ,pERIcrA MÉorcA,AcoMpÀNHAMENTo DE ATESTADo E possivErs oESVros oE FUNÇÃo.vrsANDo ATENDER As NEcESSTDADES DA SEcRETARtA MUNrcrpAL DA lNDUsrRlA E
coMERCtO .

Item Cód, PÍoduto Cód.TCE Descriçâo do Produlc
Detalhada do Produto o

í 00í.032.680 tMTooúllitito SERVICO DE PARECER NA AREA OE SAUDE - PRESTACAo DE SÊRVICOS OE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELAToRIo
PERICIAL PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO OOÊNCA

SER 4 0 17

2 00í.012.687 tMToooO4,tZ sERVlco DE PAREoER NA AREA OA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICoS DE PERlclA MEDICA coM LAUDO DE 02 (DOIS)
I\4EOICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 17

3 00í.032.689 000í8522 coNTRATAÇÁo DE MÉDrco pERrro HABTL|TADo pARA REAL|ZAR pERicrAs r\rÉDrcAS soBRE DoÊNÇAs ALEGADAS EM
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES

SER 2 0 17

SARIO DESVIO DE FUN 949
4 001.032.689 276768§ CONT RATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA NA

SAÚ DE ACUPACIONAL-ADMISSIONAL, PERIóorco .MUDA

5 ooi.o32.69o

FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÀO OE SERVIÇO MÉDICOS DE SER m 0 17
S DE FUN ETORNO AO TRABALHO

423í07.t CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO . PARA A PRESTAÇÃO OÊ SÊRVIÇOS MÉDICO
S OE SAUDE ACUPACIONAL-EXAMES DEMISSIONAIS,

SER 20 0 17
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ecretário Almoxarifado
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Requisiçáo R6ponsável

00269121 LUIZ CARLOS RESENOE
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉOICOS

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo

Presidente



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 04.21 7 362/0001 -90

p.Ms

NTO ANTONIO DO LESTE!'LS Ii
Iit'8

t

PORTARIA N" III/202I.
DE: 12 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZINDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E

COMERCIO desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro
2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e P lanej amento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos á! 0ll0l 12021 .

Arügo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 12 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

,/

I



F..M.Si.t
13 de J.neiro de 2021 . Jomal OÍcial EletÍônico dos Municlpaos do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.645 FL: N'

l) OedaraÉo negativa de a.rrmulâçâo de cargo público ou de condiçóês
da acrtmulação aíparEda pela CorctituiÉo Federal:

m) Dêd..aÉo dê não êstal qJmprindo sanÉo por inidoneidade, adicâdâ
poí quslquer ôOáo público e,/oÜ entidade da êsÍeía íederal. êstadual e/ou

municipal (dedüado pêlo p.óprio çãndidâto e com frma Íeconhecida);

n) DedaÍaçáo, de próprio punho, de náo ler sido demúdo do seMço pú-

blico por molivo j6to. ou de nào teÍ sido exonerado a bem do seíviço pu-

blico. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Dedaráçáo de Bens:

p) Compíovante de abenura de conta, eín agência bancána na qual a Pre-

íeitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio para recebimenlo de

cÍéditos salâriab; e

q) Náo Rêgi8trar antêcêdênles cÍiminais ou estar respondendo pelos cri-
mes coírta: o Palrimônio. Administ"çáo, Fé PÚblica. os coslumes e os pre-

ü3to3 na Lei n' 1.343 de 23/08/2006 (tr8fico de enloD€@ntes). compíova-

do alÍavés de Ceítidâo Ciúl e Criíninal.

i) OutÍos doqJmentos que â AdministÍaÉo julgaí nec€ssário;

PREFATURA'RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. í l't/2021.

DÊ: 12 DEJAIEIRO DE 202í.

JoSE ARlllATEIA vlElRÂ ALvEs, Preteito Municipal de santo Antonio

do Leste, Estado de Malo GÍosso, no uso dê suas atíibuiçôes legai§

RESOLVE;

A.tigo ló- NOMEIA o Sf. LUIS CARLOS REZENDE. paía responder pelo

cargo de SECRETÀRlO DE INDÚSÍRlA E COMÊRCIO desta P.efertura.

confoÍme Lei Municipal r' 8082020 de 13 de oúubro 2020.

Ârdgo ? - Deteíminar a SecÍelaíia Municipal de AdmlnistraÉo e Planeia-

mento que tome as proüdêncjas necessárias para a execuÉo desta poí-

Art. 10 - Fica $t8bêlecido o vôloÍ da UPFM (Unidade de Padrào Fiscâl do
MunicÍpio) p6rE o exerclcio de 2.021 êm RS,t,39 (quafo re.is e tÍinta e
nove ce.t vos), em cpíoÍ jdadê com o íê.lste do INPC.

Art. P - Fica estôbêlecido o valor dô Taxa dr Er@iêntê paÍB o ereÍclrjo
de 2.021 em R§ ô.60 (Beis reas e se!|senta cêôlavos), eglarÉo em coníoÍ-
midade crm o reajuste do INPC.

An. 3o - Este decreto entÍa em ügoÍ nestg data, rêvogandese as digposi-

ções em contrário.

GABI EÍE DO PREFEITO.

EÍ{: í2 OE JAI{EIRO OE 2,021

JOSÉ ARIÍTAÍE//- VTE/IRA ALVÊS

PREFÉ'|O HUN'C'PAL

Oispõe sobre o lançamento, venciÍrer o e a entíega da Alvrá dr Funcl-
onsmgnto do Municlpio de santo Artônio do Leste, Estado de Mato Gro§-

so. paía o ercÍclcio de 2021, e dá orira6 provirêndas.

JOSÉ ARIÍíATEIA VIEIRA ALVES. Preíeito Municip8l de Saôto Antônio

do Leste, Est do de Mato Grosso, no uso de suas súibliÉês que ltle sâo

coníeridas em Lei, e lendo em üsta o disposto no art. 128 da Lei 5.172,/6ô

(Côdigo TíibrrtáÍio Nacional), art. 6" incisos e parágraíos da Lei Comple-
mênter Fedêíel I í 6,12003.

conslderdndo o disposto legâl da Lei de Responsatilidsde Fiscal, "Cons-

lituem Íequisitos essenciais da responsabilidade na g$táo fscal a iÍsülui-

Éo, preúsão e eíetiva arÍecadaçâo de lodos os tÍibutos de competência

constituc.ional do ente da Federaçáo".

DECRETA:

ARTIGO ío. - Fics lançada a Trxâ d. Llceíç! parr Funclonamsnto para

ARTIGO 3". . Os documentos de arÍecadaçào municipal paía recolhimento

dá Tãxa d. Llconç! e Vorific.çôo Fllcal 2021 seráo entregues no ên-

dereço dos contribuintes e./ou podeíão ser reÚrados na Coordenadoda cle

ArrecadaÉo, Cadastío e Tribúos de3ta preíeitura.

ARTIGO 4'. - Este DecÍeto eít1"a em ú9oí na data de sua pub,icação rê'

vogadas as disposiçóes em coín.ário.

GABINETE OO PREFEITO.

Elr: í2 DE JANEIRO OE 2.02í

JOSÉ ARIUATE,, WHRA ALVES

laria. i o exêrclcio dê 2021 êm côtâ únic5.

Ar0go 3p - Esta PorteÍia enfa em vigor na data de sua pubftcaÉo íelroa- I ARnGO ?. - A dala de vencimenlo da Cota Única. da Ísta dê Laconç.

gindo seu6 eícitos á Ot/01r2021. líicaestipuladapaÍa28deíevereirode2o21.

Anlgo a'- Revogam - se a5 disPosiçôes em coírlíáno.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRÂ§E.

GABIiIETE DO PREFEITO

EX: l2 OE JAiIEIRO DE 2021

JOSE ARIXATEI.A VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO TUI{ICIPAL

Regist'ada na secÍáaia de ÁdministraÉo e Plâneiamênlo ê Publicáda

por afixaÉo em loçal de costume, conÍoíme na legrslaçáo em vigor' IREFE|ÍO I*UNlCtpAL

PREFEIÍURA XUXICIPAL OE SA TO AXTONIO OO LESTE
oEcREro N'ooz2o21 oE: t2 oE JAnElRo DE 2.021 rERcEtRo rÊRÍrto ao'nro h3']â3â3 o. cor{ÍRÁro N.. o2E 2o2o

JOSÉ AFll[ATEIa vlE|RA ALvEs, Preíoito iluniclp.l de Santo anti
nio do Lo3to. l{Í, no uso de suas atíiburçôes Legals e em úediênoa aos

pÍlnciplos da legalldadg, lmpes6oalidade, mo..lldade, êfIclânciâ e 3u_

plsmacla do lntoro§so públlco Êobro o intê.asse paniculât o,

CONSIOERANDO . nocô3sldado do cumptlÍmo! 03 píincípios con3tl'
tucionals qu. no.tol.m a rdmlnlírat.ào pÚblic.;

cO SIDERANOO a nêcessidsd. de âtualtsaÍ os valores da Unidado
de Psdrão Fiscal do lúuniclplo e Íaxa do Expediente ante o realusto

do INPC (lndlcc Nacioral do PiBço ao consumido.) de 5,,t5%;

OECRETA:

Pelo presento hatrumgnto aditlvo contratu.l Íagldo pola Lel Foderal

n'. E.666 do 2l de Junho dê í.993, s. Ítaodld! P,ovlrórb no. 
'13'a 

do 2?

dê Fêvorslao dê 1.g9ia resohrom onlra 91, ne molho? ío]m. dê dhslto,
como pânoa:

cO TRATANTE: Municlpio de Santo Antônio do LesteMT. inscÍito no

CNPJ sob o n.'0/t.217.3621000'l-90, com sede na Rua A, no 367, B3ino

Jardim Santa lnês. situado na qdede dê SantoAntônio do Leste-MT, nestê

alo representado por seu PÍeíeilo o Sr- José AÍimateia Meirâ Alves bra-

silearo casado poí18d0í do RG,n" '1.{42832-SSP,/MT e in§cÍito no CPF no

867.715.741-72 residênte e domioliado ne rua Salgado Filho n' 137 . cen-

tro na cidade de Santo Antônio do Lestê MT.

drarioÍnuniopal.oíg/ml/amm. wv Á/.âmm.org br Assinado D€italmênle

PREFEIÍURÂ MU'{ICIPAL OE SANTO A}ITONIO OO LESÍE
oECRETO N'0031202í OE: 12 OE JANEIRO OE 2.021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90
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Solicitação de Materiais / Serviços

RequÉiçào R6ponsável

00268121 EDEMAR MENEGASSI
Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

Oata

25tO1t202',1

Poder

ór9áo

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsêrvação
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIçOS DÊ MÉDICOS PÉRITO,HABILITADO PARA REALIZAR SERVIçOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ELES iEXAMES ADMISSIONAIS,
OEMISSIONAIS ,PERICIA MÉDICÁ.ACOMPANHAMÉNTO DE ATESTADO E POSS|VEIS OESVIOS DE FUNÇÂO,VISANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE VNÇÃO
oBRAS E SERVTÇOS PUBLTCOS .

Itcín Cód, Prodúo C&.TCE Dê€criçáo do Produto
Descriçâo Dotalhada do Prodúo

tJnidade Otda Otde Reç. C. Custo
Obs€rvaçáo

I 001.032.886 tMTOoO0,!t8 SERVICo DE PARECÊR NA AREA OE SAUDE - PRESTACAO OE SERVICOS DE PERICIA MEOICA COM LAUDO, RELATORIO
PERICIAL PARA ATENOER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO OOENCA

SER 4

2 001.032.387 |MToOO(X,í7 SERVICO DE PARECER NA AREA OA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO DE 02 (DOIS)
MEDICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 1E

3 ool.o32.B88 00018522 CONTRATAÇÂO DE MÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERiCIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI
DADE OE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÓES RECEBIDAS NO ATESTAOO E SE NECES

SER 4 0 18

SARIO DESVIO DE FUNe4o
4 00í.032.088 278768.9 DENCIAIUENTO

ÇAS DE FUNÇÂ
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS DE
ORETORNO AO TRABALHO

SER 40

5 00l.032.690 42t1ot4 CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAIUES DEIUISSIONAIS.

SER 40

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CRE
SAÚDE ACUPACIONAL-AOMISSIONAL, PERIóDICO,MUDAN

0 18

0 18

3
Vr

h
Presidente Secrelário Almoxarifado

0 't8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLTCA-SE

C

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO Df.202t

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

SE.UMPRA-

I

ESTADO DE MATO GROSSO

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.



i:..MS_â.L
4 de Janeiro de 2021 . Jomal Ofioal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato crosso . ANO XVI I N" 3.63g FL§ frI'

TE desta PÍefertuE, coníoÍrne Lei Municipal n.808/2020 de 13 de oúubro I neCtSfRl.Se
2020.

AÍü9o ? . OeterminaÍ a Secletaria Municipsl dê AdministraÉo e Planela-
merto quê tomê as proüdências necessárias para a execução desla por-

tlria.

Aldgp 33 . Esta Poflana entrs em v{lor na dal6 de suâ publicaçào.

AÍtigo,í. . Revogam - se as disposições em contráÍio.

RÉGISTRÂ§E

PUBUCA.SE

CUIPRA§E.

GABII{EIE DO PREFEÍÍO

EÍí: OI DE JANEIRO OE 2IÍIí

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

Registrada na secÍetaria de AdminislÍaÉo e Planejamento e Publicâda
por afxaçáo êm lo€€, de coslurÍ!ê, con ome ne legislâçáo em ügor.

Registrada n. secÍctsria de AdministraÉo ê Planejamenlo e publicâda
por aixaçáo em locsl de costumê, coníorme nâ legislaÉo em vigot

PREFEITURÂ./RÉCURSOS TIUMANOS
PORTART.A Ne. 003/2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIUATEIÂ VIEIR^ ALVES, PÍeíeito Municipat de Sanlo Antonio
do Leste, Estâdo de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legsis.

RESOLVE;

Arligo l'. NOMEIA o Sf. EOER LUIZ DE CASTRO, paía respondeí peto

cârgo de SEcRETÁRtO OE AGRTCULTURA TURTSMO E MEIO AMBTEN-

PREFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0022021.

OE: 01 OE JANEIRO DE 202Í.

JOSE ARIMÂÍEl,À VIEIRÂ ALVÉS, Preíeilo Municipal de Sanlo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtriburções legars.

RESOLVE;

AÍtigo l'. NOMEIÁ a §'. CLAUDILENE OLIVEIRÂ SAÍTOS, para res-
pondeí pelo c€rgo de sEcRErÁRlo DE EDUCAÇÃO E CULTURA de§ta

PreÍeihrra, conÍorme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÍtjgo 29 . Deteíminar a SecÍela.ia Municrpal de AdministraÉo e Planeia-

mento que torne ag proüdências necessáaias para a execuçáo desta por-

iaíia.

Artigo :re - Esta PortaÍia enlr"a êín vigor na dâftr de sua publicâÉo.

Migo 4o . Rêvogam - se as disposiÉes eÍr| contÍário.

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRASE.

GÂBIiIEIE DO PREFEÍTO

EÀl: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIHATEI,A VIEIRÂ ALVES PREFE]ÍO MUNICIPAL

Regislrada na secíetaía de Administraçâo e Plânejamento ê Publicada

poÍ afxâÉo êm local dê costume, conforme na legaslaÉo em vigoÍ

PREFEÍTURÂ,'RECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA No. 001/2021.

OE:01 0E JANEIRO OE 2021,

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Preteito Municipat de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosgo, no uso de suas atíibrrçó$ leg8is.

RESOLVE:

Àrtigo l. . NOMEIA o SÍ". mARCOS DA SILVA ALVES. para rGpond€í
i pelo cargo de SÉCRETÁRIO DE SAÚDE dest PÍeícitura. conÍorÍne o Lei

I Municipaln" 8082020 de '13 de outubÍo 2020.

Arügo 20. DstermiÍraÍ a SecÍetaria Municipd de AdminirtÍação e Planeja-
mento que tome as provirências necessárias para a execugáo desta por-

taria.

AÍügo 3Ô. Esla PoítaÍia enúa em vigoÍ nâ data de sua publicação.

Arligo 4'. Revogam - se as disposiç(És em contrárjo.

PUBLICA.sE

CUMPRÂ§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 0l OE JÂNEIRO DE 2021

JOSE ARNTATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO ITIUNICIPAL

Registr.dâ na secrelaria de AdministrsÉo e Planejamento e Publicada
po. alixaÉo em local de clstume, coníoÍme na legislaçáo em vigoí.

PREFEÍTURA.IRECURSOS HUTIANOS
PORTARIA No. 00í2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeilo Municipal de Santo Antonio
do Lesle, E3lado de Malo Grosso. no uso de suas atíibuiçóes legais-

RESOLVE;

Artigo í'- NOMEIA o Sl.. EOEMAR MENEGASSI. parâ íespondeÍ pelo

cargo de SECRETARIo DE vAÇÁo. oBRAs E sERVIços PÚBLlcos
. desta PreÍeiluÍa, coríoíme Lêi Muniopal no 808,12020 de 13 de outubÍo

2020.

Artigo 20 . Oelerminar e SêcIetariâ Municipal de AdministraÉo e Planeia-

menlo que tome as píovidências necessáíias para a exec!Éo de§ta poa_

lâria

AÍü9o 3'. Eltâ Ponaria ênlra em ügd na data dê sua publicaçáo.

AÁigo 4c - Rêvogam - se a! dbposiçóês em conHrio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUtÍPRA§8.

GAEINETE DO PREFEÍTO

El*: 0l DÉ JANEIRO DÉ 20:ll

JOSE ARIÍÚATEIA VIEINÂ ALVES PREFEITO rlUNICIPAL

Registrada na secÍetaria de Adminlstraçáo e Plânêlamsnto e Publicada
por afrxâÉo em local de costum€. con oíne na legiglaÉo em ügor-

PREFEÍTURÂ.IRECURSOS HUÍIIANOS
PORTARTA N.. 0061202r.

OE: 0Í DE JANEIRO DE 2021.

JoSE ARIM ÍEtÀ VIEIRÂ ALVES, Preíeito Muniopal de 6anto Antonio

do Leste. Estâdo de Mato Grosso, no uso de suas aldbuiÉeslegais.

RESOLVE;

Artigo í'. NOMEIA a §'. ROSANI iíENEGÂSS! ALVES. paÍa íespoodeÍ
peto cargo de SEcRÉTÁRto DE ASstsrÊNcA É AÇÃO SOCIAL dêstá

PreÍeitúa, coníorÍne Lei Municipal n" 80812020 de 13 de oúubÍo 2020.

dianomúnicapal.oíg/muamm . lv\rlrv.amm.or9.bí 313
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90
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Página 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisição Responsável

00267121 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

Detâ

25tO1t2021

Poder

órgáo

Setor SolicitaÍÍe

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obsêrvação
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PERITO,HABILITADO PARA REALIZAR SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL SENDO ELES;EXAMES AOMISSIONAIS,
DEMISSIONAIS ,PERICIA MEDICA,ACOMPANHAMENTO DE ATESTAOO E POSSIVEIS DESVIOS DE FUNÇAO,VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEAGRICULTURA
TURISMO E MEIO AMBIENTE

Detalhada do Produto
Unidade Qtde Qtde Rec C. custo

o
í 00I.032.686 IMTOOOOiIiI6 SERVICC DE PARECER NA AREA DE SAUOE - PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEOICA COM LAUDO, RELATORIO

PERICIAL PARA ATENOER OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA
SER 4 0 23

2 ooí.032.887 :MTooooititT SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUOE- PRESTACAo DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA coM LAUDo DE 02 (ools)
MEDICOS PARA COI{CESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0

3 o0í.032.388 oo0í8522 CONTRATAÇÁO DE t\rÉDtCO PERTTO HABTLTTADO PARA REALTZAR PER|CTAS MÉDTCAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM
ATESTAOO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /i,lT,COM A FINALI

SER 2

DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFOR IUAçÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FU

0 23

4 00,t.032.689 276268§ CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÀO OE SERVIÇO MÉOICOS DÊ
SAÚDE AcUFACIoNAL"AoMISSIoNAL, PERIÓDIco ,MUDANÇAS DE FUNÇÃoREToRNo Ao TRABALHo,

SER X 0

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURiDICA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXÂMES DEMISSIONAIS.

SER N 0 23

:'ir
ts
l^
Ft.

I

f^

t^

Presidente no AlmoxariÍado

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto

5 00í.032.690 123107.{
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9ESTADO DE MATO GROSSO ILI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N" OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202r

JOSE ARIM VIEIRA ALVES
PREF

Registrada na secretaria de Administraçào e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação emrvigor.

MUNICIPAL

I
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PRÉFE]TURÁ/RECURSOS HUMÀNOS
PORTARIA r{'. 003i2021.

DE: 0l DEJANEIRO DE 202'1.

JOSE ÂRIIAÍE|Â VEli ALVES, F,ÍBíeito Municipat de Santo Anionio
(b Lê8b, Eríá(b dc túab Groá6o. no ulto dê suas a8ibuiçõês legai6.

RESOLVE;

Arligo t'. NOMEIA ô Sa, EDER LUIZ OE CASÍRO, para rêsFnder pelo

Câ'gÔ dê SECRETÂR@ OE AGRICIJLÍURÂ TURISMO E MÊIO AMBIEN.
TE d,ê3ti PrêfêÍura, confoíme Lâ Municrpêl no 808/2020 de 13 de oul$ro
2020.

Ardgo 2: - Oêtarminar a S€caBlâria Municipd dê Administt-âÉo e Plaíêja-
menlo qua lom6 as plovid&rci.3 n€cês3ári6§ paÉ rt orôcuÉo dêslã poí-

taria.

Arígo t - Esta Podâna onkà êm vigor na dâb dê sla puucação.

Artlgo ia. - Rovogam - se as disposftF€s em contrário.

REGISTRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRA§E.

GAAI||ETE ÔO PREFATO

E}l:01 DE JANERO DE 2021

X)§E ARIATEIA VIERA ALVES PREFEITO IIUI{ICIPAL

Regi§t'âda na §€cÍgtariâ de Adminis'traçáo e Plqneiamênto e Publicâds
por afixaÉo em locel de @stume, coaíorme na leglslaÉo em vlgot.

PREFEITUR.A./RECU RSOS IIUMÂNOS
PORÍARIA NÊ. OOZ2O2,I.

DE:01 oE JANARO OE 2021.

JOSE AFIIATEIA VIEIRA AL\rÊs, PreÍ.alo Municipd ds Santo Antoírio

do Lssto, Estado de Mato Gros§o. no u9o dê sua§ alÍibliçô€s legais.

RESOLVEt

Adlgo lo - NOMEIA 6 Sf. CLAUDILENE oUvERA SANÍoS. pa.a res.
ponêÍ p€lo câEo d6 SECRETÁR|O OE EOUCAÇÁO E CULTURA de3ta

ProíailurÉ, coníoíme L€l Mwicipal no 808,/2020 dê 13 de oulubro 2020.

Aílgo 3P. Esta PorleÍiâ Entsa êm vrgoÍ na dãlâ de suâ publicaçâo.

Artigo a'. Rovogam - s€ as disposiçôes em contrário.

REGISTRÂ€E

PUBUCÀSE

CU PRÁ§É

GAB|IIEÍE OO PREFEITO

Ell: 01 OE JANERO DE ii02í

Í,SE ATIATEIÂ VIEIRA ALVEE PflEfEÍTO TUÍüCIPAL

Rêgisrade ns sâcrêtaris do Administlagâo e Plânsjâmenlo e Public.d6
por afixaÉo êíÍ local d6 coslum€. coflronrlÔ ne l€gidação em úgor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA t{.- 00'l/2021.

DE: 01 DE JANEIRO OÊ 2021.

AÍüOo ?. Detêíminaí a S€cÍolána Mlnicipal óê administÍEÉo ê Planeis- i

mônto que tome âô píovrdênciâs nocessánâs pâ€ â execuçào dôsta poÊ |

taria

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES. PrefêÍo Muniopet dê Sanro
do Lssle, Estado dê M.to Grosso, no uso dâ suss âtribuiÇõo6 looais.

RESOLVEi

, Arrigo Í'- NOMEIA o Sr'. llÁRCOS OA SILVÂ ALVES, para Íespondoí
: pelo cargo rte SECRETÂR|O OE SAÚDE deís PreÍoiturs, conlo.me o Lei

Municipal no 808/2020 dê 13 de outubro 2020.

Ardgo ? - Ootô.m'naÍ a SscÍataÍia Moniopal de Admmbtrâçà, 6 Planojê
mânto qrrê tomr aa pro/ilêocias n€ca6sáriá8 pâaâ a oxe.üCão d6s{a poí-
târie.

Arügo t- EBür Portaíia €.1t"â êm vioo. na dats de 8!s prlric5Éo.

Artigo a'- Rêvogâín - sê as disposiçóes oíi conlrárú.

REGISTRA€E

PUBLICI.SE

CU PRAÀ3E

GABINEIE DO PREFEIÍO

Elr: 0l DE JANEIRo DE 2o2í

JOSE AÊIAÍEIA VIERA ALVES PREFÉTO IIUUOPAL

Registrada na s€cíetaÍia de Administrsção 6 Plâmjamento o Publirada
po. aÍxâÉo om locd do cosiumo. cooíomlô ng logislação €m vúor.

OE:01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARMÂTEIA VIEIRA ALVES, PrêÍeito Muôrcipal de Sano Ântonio

do Leôle, Êslâdo dê Mato Grcsso, no uso dê suâs atfibuiçóe8 lêgais.

RESOLVÊ;

Arülo í". NOMAA o Af. EDÊHAR aTENEGASSI, pãrà responder pelo

caígo de SEoRÊTÁRO DE VtÁçÂO, OBRÂS E SERVTÇOS PÚ8LEOS
dêste Pefcitura. conÍoÍtÍ€ Lei Municipâl nô 8042020 dê 13 d! outubro

2020-

ardgo ? - Oetgíminâí a S€cÍats.ià unicip6l dê AdmirislraÉo e Aaneiâ-
m€nlo quo torno a6 providência3 n€cr€ráaiss parg a oroqJÉo dosta Pot-
taÍia.

AÍdlo 3'. Estâ Poíi8riâ êntra om viror na data do 9uâ publicâçào.

Arülo if - Rovogam - so as disposiçõôs ern coíttrám.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUÍUPRÂ.3E

GÂAINETE DO PREFEIÍO

E i 0l DE JA ETRO DE 202t

JOSE AFüTAÍEIA VIEIRA ALVES PREFETTO UT{OPAL

Rogblrecb ne secíúláÍia da AdministEçáo ê Plgnêjamênlo ê Publbádá

por afixâçáo êm locd de ooslúme. coníormê na legiEisçáo êm vrgor.

PREFÉTUR'r'RECURSOS HUMA}IOS
PORTARIA N.. 006/2021.

OE: 01 DE JA,{ERO DE 2021.

JosE ÂRltlAÍElA VíEIRA ALVÊS, Preíoho Municipal do S€nto Ànlonio

do Lesle, EBEdo da idato Grosso. íro uso d0 sua§ akibuiçõ€s l€gah.

RESOLVE;

Arügo t'- NoMEIA a Sf. ROSA}{I llEt{EcAssl ALvÊs. pars Íe§gonder
p€to câígo do SEoRETÂR|O DE ASSISÉNCIA E AÇÀO SOCIAL dôsla

Prsísituí_á. côníorm€ Lei Municipal n'80&2020 dê 13 dê oufubío 2020.

diariomunicipal.orgy'muamm . lM/vw,amm.org.br A§3inado Dioitalmênle

R€Oirüadr nâ roq€aari. dê AdmlnEtsÉo ê Planersmonto e publi{ãdÉ

poa afuaçào em locd de @stumo. coníome na logisaçâo om vigor.

PRÉFETURÂJRECURSOS HU}IANOS
PORTARTA N..00Í2021.
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SANTO ANTONIO BO LESTÉf
Í{!

B
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2Ol202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PR-EFEITO

EXMO SR. PREFEITO.

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Sr. Prefeito, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a contratação de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado
para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais,
Demissionais, Perícia Médica, acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, visando
atender as necessidades das Secretarias de Administração, Educação, Saúde, Agricultur4 Esporte,
Industria e Comércio, Obras e Assistência Social. conforme solicitação e termo de referência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de janeiro de 2021 .

1at,..)-

DAVID
SECRETÁR NICIPAL

ORREIA DA SILVA
DE ECONOMLC E FINANÇAS

PoRTARTA No. 004/202t OE 0V0tD02t
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ESTADO DE MATO GROSSO âIIg

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANf,IRO DE202L

JOSE ARJMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforrne Lei Municipal nq 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DEZQ?I

../\ -r''
JOSE ARTMATEWVTEIRA ALVES

PREFEIW,/ÚIUNICIPAL
//,

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforrne na legislação em vigor.

PUBLICA-SE

I
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i) Fotocópi8 d8 Carteira de Trabalho e comprovônte de inscriçáo no PlS/
PASEP;

i) Fotocópla legÍt/Êl de CNH se Íor o câso:

k) CoÍrp.ovanle {re cxrme de s8ude Ílsica e ínental (exame ÍÍÉdico) ne-

ce§sáio ao de§ernpqho das funçóes inerentes ao cârgo prêtendido;

U DedaraÉo negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiçôes
da ac{rmulaÉo ampargda pda ConstltuiÉo Federal;

m) DedaraÉo d€ nâo estar crrmpirúo sanÉo poÍ irÍdooeidade, aplicada
por quslqueí ór9ão púHicó e,lou êÍ{idâde da e6íera íederal, estsdual e/ou
munic.ipal (dedarado pelo próprio candidato e com firma reconh.cida),

n) OedaraÉo, de píóprio ponho. de nào ter sido demitido do seMço pú!
blico por molivo justo. ou de n6o teÍ sido exoneÍado a beÍn do serviço pu-

blico, nos ütimo§ 05 (dnco) ano6.

o) Dedarsçào de Bens;

p) Comprovaite de 8b€rtüa de cüta, em agênda bancária na qual a Pre
Íeitura dê Sanlo AÍíonio do Leste mantém convênio para íecêbimenlo de

créditos salariais; e

q) Náo RegistraÍ antec€dentes qiminais ou estar respondendo pelos cíÉ

rnes conta: o Patimônio. AdministraÉo, Fé Pública. os costumes e os prÊ
üstos na Lei no 1.3,ú3 de 23/0E12006 (trafico de entorpecentes). comprova-

do atrdv* de CeÍtidáo Clül e CÍiminal.

r) &rtro3 doqrrEntos que a AdministraÉo julgaÍ necessá.io;

PREFETTURÁ,/RECURSOS HUMÂNOS
EOrÍAL OE CONVOCAçÂO N.001/2021

A Píef.itura Municipal de Santo Antonio do Lêsle - MT. poÍ intêÍmédio de

s€u repÍes€Íltante l€gal, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PrefeÊ

to Municipal. CONVOCA os (a) candk atos (a) Íelacjonados (a) no anexo

I deste Edital, aprovados (a) no Processo Seletivo Simdincado no 004/

2020, rêalizado em 07/07/2020, têndo o resultado sido homologado em 28/

0712020, paft @mqarcCEreít| nests oooRDENADORA OE RECURSOS

HUÍ{ANOS des18 PÍeteiiuÍa, no p.azo de alé oil (quatro) dias nos hoÍá.i-

os de exp€dieate (07h às 13h), munidos de todos os documentos constan-
tes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital. para

tomarcm possê em sêus respedivos caÍgos.

SeÉ consideÍado desislente e, portanlo eliminado clo processo seletrvo

simplifcsdo, o(s) candidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) até

a datE eglabelêcida e munido dos documentos etigidos, podendo a Pre-

íeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocaÍ o(s) o(s) próxi-

mo(s) c€ndidato(s) aprovados. obededda ígorosamenle a ordem c,e da§-

súcaçá0.

MaioÍes iníormações poderào ser obüdasjunto â Coordenadona de Recuí-

sos Humanos dêrla PÍêíêitura êm horáíio de expediente.

Gabinete do PrEíeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

b) Comprovâme de Residê.ciâ;

c) Fotoópia leglvel da Cêrtidào de Nascimento ou Casa

TEC}.ICO EM ENFERMÂGEIiI

01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
02 LUZIA TAUFMAM

ANEXO II

oo EDTTAL OE CONV@AçÃO N.001n021.

1. - PaÍa tomar possê, o candidâlo dêverá apresenlaÍ documentaÉo (oÍi-

ginsl oiJ íotocóda autenücada) que compÍovel

a) ComF{ovante de Escolaridade/PrêReguisitos exigidos pâíit o cârgo,

apÍêsêntado em üa originale íotocopiâ ou cópia autenücada em carlório:

d) Folocópia da Certidáo de Nascimêito dGs íího6 m€noÍes de 18 .noã ê
Carteira de vacina dos flhos ôtê 05 snos de idadê (s! hou\iEí);

o) CPF dos flhos csso hqrvec

0 Fotoúpia do Titulo de eleltoí e Cstidáo que mmprove náo ter sotrido
puniÉo polltlca - ceÍ6dâo oíiginal erüidE pêh jusüça eleito.al:

9) Fotocófia do Cêrtifcsdo de Res€Niôta, para os candidatos do sexo
ma§culino;

h) Folocópia do RG e CPF do candidato e do cõnjuge (se casado);

i) FotocóÉa ds CsÍtêira de Írsbdho e coírp.ovante de ií§.Íição ôo PIS/
PASEP:

j) Foloúpis legível da CNH se ÍoÍ o caso:

k) Coíprovante de exame de saúLde ílsica e mental (sr8ÍE médico) ne-

cessádo ao desefipenho das fuoç{es ineaentes ao cargo prdendido;

l) DeclaraÉo negativa de acumulaÉo de cargo público ou de condiçóes
da acumulaÉo amparâdâ pela CoflstituaÉo Federal;

m) DedaÍaçáo de nào estâí qjrnp.indo sanÉo po. inidoneidade, aplicãda
po. qualque. ó.9ão público ero{.} eÍ{idade d6 esÍera Ederd, estadual dou
municipal (dedarado pêlo prôprio candidaio e com frma íeconhecidE):

n) DedaÍâçáo, de póprio punho. de nâo teÍ sido demiudo do serviço pú-

blico poÍ molivo justo. ou de nào ter sido exoneÍado a bem do serviço pu-

blico, ôos últimos 05 (cinc!) anos.

o) DedaraÉo de Bêôs;

p) Compaovsntê de ab€rtlr6 dê conta. am agênoa bôncária ne qual a P.e-

Íeit ra de Slnto Antonio do L6te mantém c$vênio para Íeceumento de

cédltos salsÍiais: e

ql Náo RegistÍaÍ antecedentes cdminaís ou 6tar respondendo pêlos cÍi.
mês conla: o PaLiíúnlo. AdministÍaÉo, Fé Ptl'blica. os costuÍnes e 03 pre.

üstos na Lei n' 1.3213 de 2308/2006 (traico óe entoípecentês), comprova,

do atraÉs de CeÍtidáo Ciül e Criminal.

r) Out.os clocumentcs que a AdminislreÉo julgar necessárioi

PREFÉIÍUR'RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'. 00,{/2021.

oE:01 DE JA EIRO OE 2021.

JOSE ARlllAÍElA vlElRA ALVES, PÍeíe[o Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atdbuiçõe§ legais.

RESOLVEi

AÍtigo 1' . NOMEIA o Sf. DAVIO PAULO CORREIA oA SILVA. parà Íes-

ponde. pêlo câÍgo de sEcREÍARlo oE EcoNoMlA E FINÂNÇAS desta

PreÍeituÍa, coníoíÍne Lei Municiml no EoE/2020 de 13 de outubÍo 2020.

i Artigo ? . OeteÍminar a SecÍetariâ Municipal de AdministtâÉo e Planeja-

Ínento que lome a§ FoüdêÍrcias neceôsáriag p6ra a exe.rrÉo de§ta po.-

lada.

Aítigo 3p . Esla Portsíiâ entr8 em ügor na data de §us puu:c5çáo.

Artlgo 4' - Revogam - sê as disposiçócs êm contrário.

REG}STRÂ§E

PUBUCÂ-sE

CUUPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JAIEIRO DE 202'l

JOSE ARIMAÍE:,À VIETRA ALVES PREFEÍTO IIUNICIPAL

rÉs de JaneiÍo de 2021.

JOSE ARltlÂTEIA VIEIRÂ ALVES PrE,brto Ituricipal

ANEXO I

draÍromunicipal.org/mt/amm . wv/\Á/.amm.oIg.br 312 Assinado Digitalmenle
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Rêgistrsda na sêcÍetaria de Administraçáo e Planejamento e púbticada
por SlixEçáo em local de coslumê, confoÍme na legislaÉo em vrgor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N0. 00V2021.

OEi 0í OE JANEIRO DE ã21.

JOSE ARmATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipsl de Santo Antonio
do L6te. Estado de Mãto Grosgo, no uso de suas atribuições tegais.

RESOLVE;

Anigo í'- NOiIEIA o Sd. EDER LUIZ OE CASTRO. para responder pelo
caÍgo de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURÂ TURTSÀ,|O E MEIO ÂJttBtEN-

TE degta PÍeÍeitura, conÍo,Íne Lei Municjpal n' E08/2020 de 13 de outubro
2020.

Aíügo 2'. DeteíminaÍ a SecÍstaria Munidpal de AdministraÉo e Planeja-
mênto que tome as proüdênci$ necessárias pâra a execução desta poÊ

taÍiã.

AÍtigo 3'- Esta Poda.ia êntra em úgoÍ na data de sua publicaçeo

Artigo a'- Revogaft - Be as disposiçôes em contráíio.

REGISTRÂ§E

PUBLICÂ§E

CUIÚPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Eil: 0l OE JAl.lElRO DE 2021

JOSE ARIIIÀTEI.A VIEIRA ALVES PREFEÍTO Í{UI{ICIPAL

Registrads na secÍetaria dê AdminlslÍaçâo e Plãneiâmento e Publicada
por afxeÉo em local de costume, coníonnê h8 lêgislaÉo êm ü9or.

PREFEÍTURA/RECURSOS HU MANOS
PORTARIA N.. 0022021.

OE: 0í OE JANÊIRO DE 202t.

JOSE ARI]úATEI,A VIEIRA ALVES, Prehilo Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atribuições legais.

RESOLVE:

Artoo 'lô - NOMEIA a SÉ. CLÂUOILENE OLIVEIRÂ SANTOS. para res-

ponder pêlo câígo de sECRETÂRlo DE EDUcAÇÂo E CULTURA desta
PreÊhúa, coníome Lel Municipal no 80Et2020 de 13 de outubío 2020.

AÍügo ? . DêteÍminar a SecÍetaria Municipal de AdministraÉo e Planeia-

mento que tome as proüdências necessárias parã ô execuçáo desta poa-

taíia.

Aíigo 3í - Esta Ponaria entÍa em vilo. na data de sua publicaçáo.

Aíleo a' . Revoggm - se as disposições em çont ário.

REGISÍRA§E

PUBUCA.SE

CUTPRÂSE.

GAAINETE DO PREFEÍÍO

EI{: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARICAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO i UNICIPAL

Registrads na sôcreteria dê AdministÍâçào e Planejamento e Publicada
por afxaçáo em local de costume, conform€ na legislaÉo em vigoí.

PREFEIÍURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 001/2021.

OE:0í OE JANEIRO DE 2021.

JOS€ ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES, Píeíeilo Municipat de Santo
do Leste. Estsdo de Malo Grosso, no uso de suas atÍibuiçóeô legais.

RESOLVE:

Adlgo l' . NOMEIA o SÍ'. I|ARCOS OA SILVA ALVES, par"s respondeÍ
pelo cargo de SECRETÁR|O OE SAúDE desta Fteêitu.s, cooíoÍme o Lêi
Municipal n'E08/2020 de 13 de oúubro 2020.

Aítlgo 2o - Oêteíminar r SecíclrÍia Municipat de AdÍninbürÉo e Plsneia-
mento que toÍrle ôs píoüdências necessáriâs para a exeqJÉo de§â por-
taria.

AÍtigo 3! - Esta Pona.la enfa em ügor na data de §ua pubúicaÉo.

Adigo,a. - Revogam - se as dÉposiçóes ern clntrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCÂ§E

CUMPRA§E.

GABINEÍÊ DO PREFETÍO

EM: 0í DE JÂt'lElRO DE 2021

JOSE ARII{ATE&A VIEIRA ALVES PREFEITO iIU ICIPÂL

Registrada na secÍet8Íia de AdministraÉo e ãaÍEiamento e Publiceds
por afixaçáo em local de costurn€. Çgrígme n6 legislaçáo em vigor.

PREFEÍIURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005i2021.

DE: 01 OÊ JAt{ÊlRO DÊ 202í.

JOSE ARIÍíAÍEiÀ VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de SaÍ{o Antonio
do Leste, Estado de Mato Gío$o. no uso de suas at lbuiçôB legais.

RESOLVE|

Aílgo t' - NOMEIA o sÍ". EDE ÂR MENEGÂSSI, paÍa íesponder pelo

cargo de SECRETARTO DE V|AçÃO. OBRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

desta Prefeitura. coníorÍne Lei Municipal n' 808,/2020 de '13 de outubro
2020.

Artlgo P . Oeterminaí a SecÍetaía Municipal dê AdminlstÍaçáo e Planeja-

mento que tome as proüdênqas necessánas pôÍa a execução desta por-

lariâ.

AÍllgo 3' - Esta Pona.ia enta em ügor na data de sua publicáÉo.

Artigo 4' . Revogam - se as disposiçôes em cont ário.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFETTO

Em: 0l OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEiA VIEIRA ALVES PREFÊ]ÍO XUNICIPAL

Rêglstrsda nê secÍetâria dê AdministraÉo e Planeismento e Publicada
poí afxaçáo em locâl do colhtmc, con oÍmc n8 bgisbÉo êm vEor.

PREFEITUR.â,.IRECURSOS H UMANOS
PORTARIA Nô. 006/202í,

DE: 0'l OE JANEIRO oE 2021.

JOSE ARIMAIEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Antonio

do Lesle. Estado de Mato Grosso, no úso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo í' - NOMEIA a Sf. ROSANI IIENEGASSI ALVES, para responder
pêlo ca.go de sÊcRETARlo DE asslsTÊNclA E AÇÃo soclAL desla

Preíeitura, @nfome Lei Municipãl n' 80E/2020 de't3 de oúubro 2020.
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vircr
04217§2tw1-n Exercício: m21

Emissâo: 2í0112021

r..Ms-ÀL
FL§ NT

ràus

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 690
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdC : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601.5012. 2068.0000 3.3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
\- Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 25.944,78

oria on

SiÍta
MT 0076 005

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461-20
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Rua Pímavera. 959 - Jardim Bem Vi',/er

o4217§2rffi1-9o Exercício

Émissão

2021

átolm21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 6O1
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidadc :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452. 501 1. 2062.0000 3.3.90. 39.00
ourRos sERVIços DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

\- Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 758.929,32

ofla
's f,aIzcio

cRc
cPt

T 00762 05

Atenciosamente,

Coorde

18.266.4 1-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
FLS ltit
,i118

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrrer
M217§2tW1-q Exerciciq

Emissáo

T7l
án1m21 . Page 'l

Código da ficha : 581
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :08 SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMERCIO
Dotação : 22.661. 5010.2060.0000 3.3.90. 39.00

ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

\- Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 5.400,58

o
Ízaia

cRc-
[4 vd

0076221 5

Atenciosamente,

Coorde

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

CPÍi 37A.266.46!-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê
FLS H

ÍrLl8

, qj
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bêm Viver

04217362/000l -90 Exercicio:

Emissáo

?o21

no1tn21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 515
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2056.00003.3.90. 39.00

ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA
\, Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 34.563,72

orta
Siltta
1ôn5c

c

Atenciosamente,

Coord e

5

4T



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver

M2\76ZW1 -* Ereícicio: 2021

Emissáo: 2í0112021

f:?'lS-tL
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Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 366
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.122.5007. 2036. 0000 3. 3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
\- Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 112.787,17

zdtl
cRc-

e
s

5076221

Atenciosamente,

Coorde

CPç: a7n )Aq 4ã1-?-O

W
Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímavera, 959 - Jardim gem VÍver

U217§21om1-9o Exercício: 2021

Emissáo: 25/0'12021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAde :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 5016. 2159.0000 3.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

\-, Fonte de Recursos :0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 395.666,19

Izaía
cRc-lvl 'o7612l

J

t

-F:;f

{sr

Atenciosamente,

Ccord

CPFi 178.265.461-

*

I$il!á-
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primãvera, 959 - Jardam Bem Vr'/er

O4217§2tom1 -* Exercício

Emissáo Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 729
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .812.5013. 2072.0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

\- Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 72.263,48

on
Izoil

cRc-

'es f,n
0076221 0s

m21

xrc1m21

Atenciosamente,

Coorde

CPt:3 8.266.461-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
i:MS.ÀL
FL! Fi,

Rua Primavera 959 - Jardim Bem Vrver

04217362/0001_90 ExeÍcicio

Emissão

2021

25101t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 532.682,93

:65
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
: 04.t22.5004, 2012.0000 3. 3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

e

RC-MT 7622lOO

Atenciosamente,

CPt:378.266.461-20


